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DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito

Contratação da Plataforma digital "RonnyFlix" Plano Premium, visando a capacitação
continuada sobre a Lei 14.133121, de servidores lotados no setor de licitações, de interesse
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
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TERMO DE ÀBERTURA DE PROCESSO

Processo Administrativo N" 102410-0001

Aos l0 (dez) dias do mês de outubro de 2024,lavrei o presente TERMO DE
ABERTURÀ deste Processo Administrativo para realização de licitação e

contratação, que tem como primeira folha a de no 001, que corresponde a este termo
de abertura.
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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMANDA - DFD OO5/20 i' -üL-I

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

RESPONSÁVEL: AIan Kássio Lima LeaI

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao GABINETE DO
PREFEITO MUNICIPAL, aos cuidados de Vossa Excelência, Sr. Emanuel Lima de
Oliveira, Prefeito Municipal, o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

- DFD, para análise de conveniência e oportunidade quanto a necessidade e
demais providências, tome a decisão sobre a continuidade ou não, do que se
propÕe nesta solicitação.

1. ldentificação da Demanda

A presente demanda tem por objetivo formalizar a contratação da
Plataforma digital "RonnyFlix" - Plano Premium, visando a capacitação continuada
sobre a Lei 14.133121 , destinado a profissionais e servidores que atuam nas áreas
de compras públicas, licitações e contratos administrativos, de interesse da
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA

2. Objetivo do Curso

Visa capacitar os participantes a compreenderem de forma aprofundada as
disposições da Lei no 14.13312021, abordando seus principais aspectos, aplicaçÕes
práticas e os impactos que a nova legislação tem para a gestão pública e para as
contratações no setor público. O objetivo é que os participantes adquiram
conhecimentos técnicos e práticos necessários para implementar e operacionalizar
as novas diretrizes legais de forma eficaz e eficiente em suas instituiçÕes.

3. Público-Alvo

O curso é destinado a servidores públicos, advogados, consultores,
gestoÍes públicos, agentes de contrataçáo e demais profissionais que atuem
diretamente com o processo de licitações e contratos administrativos no âmbito
público, bem como interessados em se aprofundar na legislaçâo vigente sobre
licitaçoes. ,i, ,

w
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4. Justificativa

A
s-rto Árt6n o do'

A Lei no 14.13312021 , que substitui a antiga Lei no 8.666/1993, trouxe uma

série de modificaçÕes nas regras de licitações e contratos administrativos, com o
objetivo de modernizar e simplificar os processos licitatórios, garantindo maior
eficiência, transparência e competitividade. A implementaçâo da nova legislação
exige que os profissionais da área estejam atualizados e capacitados para lidar com
as novas exigências legais, tanto do ponto de vista normativo quanto operacional.
O curso proporcionará o domÍnio dos principais aspectos da Lei no 14.13312021 ,

permitindo que os participantes possam desempenhar suas funções com mais
segurança jurídica e eficácia.

5. Conteúdo Programático

Acesso à plataforma com 08 (oito) eixos temáticos

í. ContrataçÕes Diretas;

2. Manutenção do equilíbrio econômico contratual;

3. Pregão Eletrônico;

4. O contrato administrativo,

5. Pesquisa de preços;

6. O procedimento licitatório;

7. Leis estatais;

8. Agentes públicos.

6. Metodologia

O Ronnyflix é uma experiência completa, repleta de benefícios exclusivos
voltados para a capacitação na área de contrataçôes públicas, por meio de aulas
expositivas, com o uso de recursos audiovisuais, A interação constante entre o
professor e os participantes será incentivada, promovendo um ambiente de
aprendizado dinâmico e colaborativo- Com acesso ilimitado a um rico acervo de

aulas para aprender no ritmo próprio do participante.

7. Carga Horária

O tempo de acesso ao curso é de 12 (doze) meses (vinte e quatro) horas

de vídeo aulas disponibilizadas em ambiente online com espaço para anotações e

comentários.

. 24 (vinte e quatro) horas de aulas gravadas;

. Live mensal, visando discutir as últimas tendências e práticas da área.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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H. PROC

Material complementar;
Plantão de Dúvidas durante o curso com o professor Ronny Charles;
Qualificado Grupo de discussão no aplicativo de mensagens,

participação de professores monitores, e
Grupo Exclusivo com outros profissionais.

çL

a

a

a com a

8. Cronograma

O cronograma detalhado será fornecido pela organização do curso, com

a definição das datas, horários e temas abordados, conforme disponibilidade da
turma.

9. lnvestimento

O valor total de inscriçôes para acesso à plataforma será de R$ 1.911,00
(Hum mil, novecentos e onze reais).

I 0. Considerações Finais

A participaçáo neste curso visa aprimorar os conhecimentos e práticas de
gestáo de licitaçôes e contratos administrativos, capacitando os profissionais para

as novas exigências da Lei no 14.13312021 . A adesão a esta demanda representa
um investimento estratégico no desenvolvimento das competências da equipe e na

melhoria da qualidade dos processos licitatórios e contratuais.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de outubro de 2024

Respeitosamente,

ALAN IO LIMA LEAL
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port,: no 52112024 - GPSAL

l
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Fase Preparatória

AREA REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
ALAN KASSIO LIMA LEAL

1. TNTRODUÇAO

A Lei no 14.13312021 dispõe que a descrição da necessidade da contratação
deve ser fundamentada na etapa preparatória, de modo que caracterize o interesse
público envolvido. Neste sentido, afirma q ue o ETP deverá evidenciar o problema a
ser resolvido e a sua melhor soluÇão

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários
para o atendimento de demanda, fornecendo as informaçÕes necessárias para
subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de
contratação. Dessa forma, tem o intuito de avaliar a viabilidade (técnica e econômica)
da contratação pretendida, bem como o levantamento dos elementos essenciais que
servirâo para compor o Termo de Referência, conforme disposto no "Art. 50, lnciso
XX, da Lei Federal no. 14.13312021

2. PARÂMETROS NORMATIVOS

2.1. Parâmetros Normativos Gerais para Contratações Públicas:

2.1.1. Constituiçáo da República Federativa do Brasil de 1988, dispõe sobre os
princípios básicos que regem as contrataçôes públicas, a exemplo do artigo 37, XXl,
que estabelece o princípio da isonomia e a obrigatoriedade de licitação;

2.1.2.Decreto-Lei n. 200/1967, que dispôe sobre a organização da Administração
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Adminiskativa e dá outras
providências.

2.1.3. Lei n.'14.13312021, que estabelece normas gerais de licitaçáo e contrataçáo
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

2.1.4. lei n. 4.320164 , normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

2.1.5. Lei Complementar n.'10't/2000, normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal.

2.1.6. Decreto Lei n.4.657/1942, Lei de lntrodução às normas do Direito Brasileiro.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO, CONSIDERADO O
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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PUBLICO.

3.1. Considerando a recente implementaçâo da Lei-n: 14.13312021 e a urgente
necessidade de capacitação abrangente em licitaçôes e contratos. A atualização e
nivelamento de conhecimentos não são apenas imperativos legais, mas também
estratégicos para a eficiência e a eficácia institucional.

3.2. Neste cenário de transformaçáo, a capacitação contínua torna-se fundamental
para garantir que todas as partes envolvidas estejam plenamente aptas a conduzir e
fiscalizar processos de contratação de maneira competente e em total conformidade
com as melhores práticas e normativas vigentes.

3.3- Esta capacitaÇão oferece uma oportunidade única para os servidores da
Administração Pública se atualizarem com as mais recentes práticas e normativas
na área, sob a orientação de profissionais e professores renomados.

3.5. Alem do enriquecimento teórico e prático, "O Ronnyflix" é uma experiência
completa, repleta de benefícios exclusivos voltados para a capacitação na área de
contrataçÕes públicas, por meio de aulas expositivas, com o uso de recursos
audiovisuais, A interaçâo constante entre o professor e os participantes será
incentivada, promovendo um ambiente de aprendizado dinâmico e colaborativo.

3.7. lmporta ressaltar que os alunos têm acesso ao Plantiio de Dúvidas durante o
com o professor Ronny Charles, bem como a um qualificado Grupo de Discussão no

aplicativo de mensagens WhatsApp, com a participaÇão de professores monitores.

3.8. A implementação de um programa robusto de capacitação reflete o compromisso
da Administração Pública com a gestão eficiente de recursos públicos e com o
fortalecimento da confiança pública. Além disso, promove uma cultura de excelência
e prevenÇão de riscos, elementos vitais para a sustentabilidade e sucesso contínuo
de nossa instituiçáo.

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO, O PLANO DE CONTRATAÇÔES
ANUAL E O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO

rt-,lo

3.4. A realização do curso de forma online representa uma vantagem significativa,
pois reduz os custos com diárias e passagens, tornando a participação mais
acessível e eficiente em termos de custo-benefício.

3.6. O acesso e ilimitado e oferece um rico acervo de aulas para aprender no ritmo
próprio do participante, pois oferece um espaço valioso para networking, imersão e
engajamento profundo nos temas, contribuindo para o fortalecimento das
competências dos servidores e, consequentemente, para a melhoria da gestão e
fiscalizaçáo dos contratos na Administração Pública.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA.
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4.1. A despesa para contratação em comento encontra
alinhamento na, LDO ou LOA, para o êxercício de 2024.

5. REQUISITOS DA CONTRATAçAO

-se orevista no lnformar o

5.1. Realização da capacitação por meio de aulas gravadas (online), ministrad
professor Ronny Charles e renomados especialistas convidados.

5.3. Vídeo aulas d ispon ibilizadas em ambiente online com espaço para anotações e
comentários.

5.5. Plantão de dúvidas durante o curso com o professor Ronny Charles.

5.6. Grupo de discussão no aplicativo de mensagens WhatsApp, com a partícipação

de professores monitores.

5.7. Acesso irrestrito dos participantes a toda programaÇão da capacitaçâo pela
plataforma Hotmart.

5.8. Material de apoio em formato digital

5.1 0. Política de substituição de participantes, cancelamento e reembolso de
inscrição, caso necessário.

Subcontratação

5. í 1 . Não será admitida a subcontratação do objeto

Garantia Contratual

5.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021 , visto que pelas características do objeto da contratação o
risco de inexecução e/ou inadimplemento é extremamente baixo.

Sustentabilidade Ambiental, Social e Econômica

5.13. Não foram identificados impactos ambientais, uma vez que o formato online
tem o condão de reduzir significativamente a pegada de carbono associada a
viagens e acomodações para participantes e instrutores, além da diminuiçáo no uso

de materiais físicos, como papel e plástico, em favor de recursos digitais. Assim,
esse formato promove uma abordagem dê ensino mais sustentável, minimizando os
impactos negativos sobre o meio ambiente e contribuindo para a conservação de
recursos naturais.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA

5.2. Presença de especialistas na área, para expor e debater os desafios e
oportunidades da NLLCA, os seus pontos polêmicos e as melhores experiências
observadas em sua aplicação.
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5.14. A sustentabilidade social está garantida pela formação de uma comunidade de
aprendizado inclusiva e diversificada. Reunir pessoas de diferentes regiÕes e esferas
de governo, além da inclusão em grupos de lMatsApp para troca de informações e
esclarecimento de dúvidas com profissionais experientes, promove a equidade no
acesso ao conhecimento. Essa abordagem facilita o networking, o compartilhamento
de experiências e a disseminação de práticas de contratação pública eficientes e
inovadoras, contribuindo para o desenvolvimento profissional contínuo e
aprimoramento das habilidades em contratações públicas.

5.1 5. O eixo econômico da sustentabilidade é atendido pela preferência por um curso
remoto (online), pois reduz significativamente custos com deslocamento,
acomodação e infraestrutura física. Além disso, a capacitação online oferece maior
flexibilidade e acessibilidade, permitindo que os servidores participem sem impactar
negativamente suas atividades laborais. Este formato promove uma abordagem de
aprendizado mais inclusiva e econômica, maximizando o uso dos recursos
disponíveis.

ôrdó*AÇÂo5.í6. Os critérios retromencionados refletem o compromisso da Administra
práticas ambiental, social e economicamente responsáveis e sustentáveis. N'PROC

FI

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃOr-"
ACOMPANHADAS DAS MEMORIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE
LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM
OUTRAS CONTRATAÇÔES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE
ESCALA

6.1. Será realizada a inscrição de um total de 03 (três) servidores da lnstituição.

6.2. Os servidores foram indicados observando as atribuiçôes relativas ao

desempenho de funções essenciais à aplicação da Lei n. 14.13312021.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA
DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

7.1. O levantamento de mercado 'bonsísÍe na análise das altemativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratal'l .

7.2. Dessa forma, para encontrar soluções que atendam às demandas de
capacitação da Administração Pública, considerando as previsões inscritas nos
artigos 18, §ío, inciso X; 169, §3o, inciso le 173 da Lein. 14.13312021, podemos
indicar as seguintes modalidades:

7.3. Participação em capacitações, congrêssos, seminários e eventos

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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reconhecidos em nível nacional na modalidade PRESENCIAL.

7.3.1. Esta opção oferece uma variedade ampla de conhecimentos e experiências,
além de oportunidadês de networking com uma diversidade maior de profissionais e
especialistas.

7.3.2. A participação em capacitações, congressos, seminários e eventos variados
tem o condão de enriquecer o conhecimento dos servidores sobre diferentes
abordagens e práticas, notadamente no campo das licitações e contratos,
contribuindo para uma visão mais abrangente e atualizada sobre o assunto.

7.4. PaÉicipação em capacitação - CURSO PREMIUM, "A Nova Lei de Licitações
(Lei n.o 14.133120211 - na modalidade ONLINE.

7 .4.1. A escolha por um curso remoto sobre licitaçÕes e contratos, com professores
renomados em um formato que promove o engajamento ativo dos alunos, é uma
alternativa para aprimorar a eficiência das contratações públicas.

7.4.2. Esse método permite acesso direto a especialistas de renome nacional,
fomentando um ambiente de aprendizado rico e dinâmico.

7 .4.3. A interação em tempo real em plataformas como \NhatsApp oferece suporte
continuo e personalizado, transformando teoria em prática.

7.4.4. Essa abordagem maximiza os recursos disponíveis, eliminando custos de
deslocamento e estadia, e proporciona flexibilidade, permitindo que os servidores
conciliem o aprendizado com suas responsabilidades profissionais.

7.4.5. Essa modalidade de capacitaçáo é capaz de atualizar e sincronizar as práticas
de licitação da administração com as normativas mais recentes, garanlirlàlór $AÇ ^'
legalidade, transparência e eficácia nos processos de contratação pública. íif 

PRoc -*'
\ t'.Jl-i

7.4. ln Companny. \ ';#iÍ;-""

7.4.'l . Os cursos "in company" são programas de treinamento personalizados
realizados no local de trabalho da organizaÇão contratante. Eles são projetados para
atender às necessidades especÍficas da organização e podem abordar temas
variados, como desenvolvimento de habilidades, atualização profissional, ou
capacitação em áreas específicas.

7.4.2. No entanto, reduz as oportunidades de interação e trocas de experiências com
profissionais de outras organizações, trazendo uma exposição restrita a diferentes
abordagens e ideias, já que os participantes são geralmente da mesma organização.

7.4.3. Ademais, pode existir o risco de o conteúdo ser menos rigoroso ou abrangente
em comparação com programas oferecidos por instituições acadêmicas ou
empresas especializadas.

7.5. Capacitação porescola de governo.

7.5.1 . O art. 7o, inciso ll da Lei n. 14.13312021 determina que:

Art. 70 Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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de organizaçâo administrativa indicarem, promover gestão por competências e
designar agentes públicos para o desempenho das funçoes essenciais à exlúôI+â6At
desta Lei que preencham os seguintes requisitos: IN. Pqu'

["'"i' I i 
,i( ) \";;#-"; '

ll - tenham atribuições relacionadas a licitaçôes e contratos ou possuam tomàEí
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola
de governo criada e mantida pelo poder público; e

7.5.2. Nesse sentido, verifica-se a possibilidade legal de realizar capacitações por
meio de escolas de governo.

7.5.3. As vantagens incluem o acesso a programas de treinamento especÍficos para
servidores públicos, custos geralmente mais baixos e foco em competências
relevantes para o setor público.

7.5.4. As desvantagens estão ligadas à limitação na variedade de cursos oferecidos,
a possível falta de especialização em tópicos muito específicos e a menor
flexibilidade em termos de personalização do conteúdo do treinamento para
necessidades específicas de uma instituição.

7.6. Capacitação pelas Escolas de Contas dos TCs.

7.6.1. O atl. 173 da Nova Lei de Licitações e Contratos traz uma responsabilidade
legal específica ao determinar que os Tribunais de Contas realizem a capacitação
dos ju risdicionados.

7.6.2. É. sabido que muitos Tribunais de Contas oferecem tais capacitaçÕes como
parte de suas iniciativas de orientação e aprimoramento da gestão pública. No
entanto, o número de vagas geralmente e limitado.

7.6.3. De mais a mais, pode haver uma limitação quanto à diversidade e
profundidade dos conteúdos oferecidos, os quais estão focados principalmente em
conformidade e controle.

7.7. Conclusão:

7.7.1 . A escolha pela contratação da plataforma "Ronnyflix" é justificada pela
oportunidade única de acesso a conhecimentos atualizados e especializados na área
de licitações e contratos.

7.7.2. Esta capacitação oferecerá uma plataforma de aprendizado com especialistas
renomados, promovendo uma imersão em temas específicos e relevantes. Além
disso, a realização da capacitação de forma on-line representa economia
significativa em despesas de viagem e acomodação, tornando-a uma opção custo-
efetiva, facilitando o networking com outros profissionais da área, contribuindo para
a troca de experiências e melhores práticas, enriquecendo assim a capacitação dos
servidores de maneira prática e abrangente.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ACOMPANHADA DOS
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE CÁLCULO E DOS

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA.
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8.1 . A estimativa leva em consideração os valores informados no site do renomado
professor Ronny Charles Lopes de Torres2 e nos quantitativos previstos nq úgÍq-q.u
deste Estudo Técnrco Preliminar. Au ruA\
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Notas explicativas:

8.2. Quanto à justificativa de compatibilidade do preço com os prati
mercado, o entendimento da jurisprudência é que não se podem comparar preços
de serviço singular com serviços não singulares. Razâo pela qual não foi realizada
cotação de preços junto a outros potenciais prestadores dos serviços demandados,
para justlficar que os preços contratados estão compatíveis com os praticados no
mercado, eis que tal prática se mostra incompatível com a hipótese de inexigibilidade
de licitação, caracterizada pela inviabilidade de competição (Acórdão 2.28012019 -
TCU 1a Turma).

8.3. A justificativa do preço, exigida pelo inciso Vll do arl.72 da Lei de Licitaçôes
14.133121 é feita, portanto, em consonância com o entendimento que consta do
Acórdão no 819/2005 - TCU Plenário, no sentido de que o preço deverá estar
compatível com aqueles que o próprio contratado prática junto a outros órgãos,
nestes termos:

8.4. Outro paradigma de boa prática que se utiliza, a propósito, é a seguinte
orientação da Advocacia Geral da União:

E obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade de licitação, que deverá ser
realizada mediante a comparação da proposta apresentada com preços praticados
pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas."
(Orientação Normativa AGU no 17109)

8.5. Consideramos, desta forma, a realizaçáo da pesquisa de preços e a sua
justificativa, como base no §4o do art. 23 da Lei n. 14.13312021

9. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

9."1 . Trata-se de serviço técnico especializado - treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal - a ser contratado mediante inexigibilidade de licitaçáo, conforme previsão
do art. 74. lll, "f'. da Lei n. 14.133/2021, tendo em vista a capacitação e atualização
dos agentes públicos sobre licitações e contratos administrativos, bem como as
alteraçÕes promovidas pela Lei 14.1331201 e seus regulamentos, preparando-os
para atuar de acordo com os mais recentes entendimentos dos Tribunais de Contas
e as melhores práticas de governança das contratações.

9.2. O treinamento contará com

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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9.2.1 . 24 (vinte e quatro) horas de vídeo aulas disponibilizadas em ambiente online
com espaço para anotaÇões e comentários (Aulas Gravadas) AUTUA ç,

9.2.2. Material complementar;
N'PROC 

-_ 1L

9.2.4. Plantáo de Dúvidas durante o curso com o professor Ronny Charles;

9.2.5. Qualificado Grupo de discussão no aplicativo de mensagens, com a
participação de professores monitores; e

9.3. Para a presente contratação, o instrumento de contrato será substituído pela
nota de empenho da despesa, de acordo com o disposto no art. 95 da Lei n

14.133t2021

10. JUST|FTCAT|VAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

10.1. Ao aplicar a regra do princípio do parcelamento dos serviços em geral, deve-
se observar os critérios inscritos no atl.47 da Lei n. 14.13312021:

Art. 47. As licitaçÕes de serviços atenderão aos princípios:

I- da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas,
técnicas ou de desempenho;

ll - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

§ 1o Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:

| - a responsabilidade técnica;

ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução
de custos, com divisão do objeto em itens;

lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

§ 20 Na licitaçâo de serviços dê manutençâo e assistência técnica, o edital deverá
deÍinir o local de realizaçáo dos serviços, admitida a exigência de deslocamento de
técnico ao local da repartiçâo ou a exigência de que o contratado tenha unidade de
prestação de serviços em distância compatível com as necessidades da
Ad ministração.

10.2. Assim, faz-se necessário entender as características do pretenso objeto
contratual, a fim de indicar a viabilidade técnica e/ou econômica da segmentação da

solução.

10.3. A contrataÇão se dará em apenas um item referente ao pagamento de inscrição
no curso de capacitação, não se aplicando o parcelamento.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA.
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10.4. Dito isso, resta patente a impossibilidade de parcelamento da solução
tratada neste documento, ou seja, não é possível que haja a divisão dos contratos
relativos à prestaçâo dos serviços pretendidos com empresas distintas.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONíVEIS

1í. í. Os rêsultados pretendidos com a contratação da Plataforma digital
"RonnyFlix- Plano Premium", visando a capacitação continuada sobre a Lei
14.133121, de servidores lotados no setor de licitaçÕes, de interesse da Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA, estão alinhados com os termos de economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e Íinanceiros disponíveis, tais
como:

a) Atualização Profissional e Capacitação Eficiente: Oferece aos servidores uma
oportunidade de se atualizarem sobre as práticas mais recentes em licitações e
contratos, aumentando a eficiência e eficácia em suas funções.

b) Economia de Recursos Financeiros: A participação em capacitações que
contemplam aulas gravadas minimiza custos adicionais com deslocamento e
hospedagem, representando uma opção economicamente viável.

c) Otimização do Uso de Recursos Humanos: A capacitação contribui para o
desenvolvimento profissional continuo dos servidores, otimizando o uso do capital
humano da Administração.

d) Maximização do Retorno sobre o lnvestimento: O investimento nas inscrições é
maximizado pelo ganho em conhecimento especializado e networking, beneficiando
as operações da Administração.

11. 2. Esta abordagem garante que os recursos disponíveis sejam utilizados de
maneira estratégica e eficiente, alinhados com os objetivos institucionais de
aprimoramento contínuo e gestão responsável. 

, ^U 
tuAÇA_

12. PROVTOÊNCTAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMTNTSTRAÇÃOl*'"Yi :;\ --r&

12.1. Não se aplica, pois trata-se de capacitação (-.----"ddd e'1i'o"'i! '

.*-'?

13. CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

'1 3.1 . Náo se aplica, pois trata-se de capacitação.

14, IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

14.1. Ao considerar a contratação de serviços de capacitaçâo/treinamento, é preciso
levar em conta os impactos ambientais, bem como os critérios de sustentabilidade.
Empresas que atuam nesse ramo de atividade podem desempenhar um papel

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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significativo na promoção de práticas sustentáveis, náo apenas em suas operaçôes
internas, mas também em como influenciam o comportamento do mercado e dos
órgãos e entidades com as quais fazem negócios.

14.1.2. A princípio, não foram identificados impactos ambientais, uma vez que não
se fará necessária a impressão de material, bem como serão minimizados os
deslocamentos longos com a rcalizaçáo local/regional do evento. , |Y]-uoÇotí*'*9'-i Iq
14.2. Critérios de Sustentabilidade Sociat \#--:, ]

14.2.1 . A sustentabilidade social está garantida pela diversidade entre palestiàntcs/
e participantes, pois incentiva a inclusão de diferentes perspectivas e experiências.

14.3. Critérios de Sustentabilidade Econômica

14.3.1 . O eixo econômico da sustentabilidade é atendido pela preferência por um

curso realizado de forma online que oferece maior flexibilidade e acessibilidade,
permitindo que os servidores participem sem impactar negativamente suas
atividades operacionais.

14.4. Os critérios de sustentabilidade indicados estão alinhados com os objetivos de
promoção da equidade e desenvolvimento social e econômico sustentável. lsso
contribui para um impacto positivo mais amplo na comunidade, indo alem do escopo
direto dos serviços de capacitação.

14.5. Ao incorporar estes critérios na contrataçáo de serviços de capacitação, a
Administração Pública não só garante a prestaçáo de serviços de alta qualidade,
mas também promove práticas mercadológicas que estão alinhadas com os
princípios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, reforçando seu papel
como uma instituiçáoiórgão socialmente responsável e economicamente consciente.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDAOE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

15.'1 . O prêsente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução
mostra-se possivel tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do
exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 07 de outubro a de 2024.

i,
I Llll. \ttl

ALAN KASSIOI-IMA LEAL
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port. no 52112024- GPSAL
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Gabinete do Prefeito

PORTARI,A NA 520/2024.GPSAL
o pREFErro oo uuNIcÍplo DE sANTo ANTONIo
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçào Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, deirne os respectivos símbolos e

Íixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de

14 de Aqosto de 2010 e suas alteraçóes e dá outras
proúdências'.
RESOLVE

Diário Oficial Eletrónico Ediçâo n" 17112024 Publicação: 1010612024

Art. 1q. Exonerar a pedido AL.AN KÁSSIO LIMA LEAL,
portador de RG 0166563220015 SSP/MA e CPF
023.939.103-95, do cargo comissionado de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E

FINANÇAS DA PRFEITURA DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES-MA.
Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua
assinatura. Revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, aos seis de junho detd6lJAv' '
mileünteequatro.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

"*?l-r;r5#*^'
código identificador: 

'- 
--"-/

82ede0cBdfe670fl 8d8â360c8453b6226e833â1e3993be99fgcd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654deoda2bae9de0027accdodc3

PORTARIA NA 52T12024-GPSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símlolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOL\E
Art. 19. NOMEAT ALAN KÁSSIO LIMA LEAL, POTIAdOT

de RG 0166563220015 SSP/MA e CPF
023.939.103-95, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO do município de Santo Antônio dos

Lopes-MA.
Art. 2e. O Secretário Municipal de Planejamento e

Administração será Ordenador(a) de Despesas das

contas públicas, sendo responsável pela Gestáo e

Movimentaçáo das Contas Bancárias da Prefeitura

Prefeiturô Municipal de Santo Anlonio dos Lopes - MA, Av. Presjdente Vargas, 446, Centro. Prefeito Emanuel Liúa de Oiiveira
Parâ consultar a veracidade da publicaçâo acesse httpsJ/www.stoantoúodoslopes.ma.gov.br/diariooficiav1663

Edição no n'111/2024

EXPEDIENTE
O Diário Ohcial do MunicÍpio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lel N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exÇlusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário OÍicial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da intemet, por meio do seguinte endereçor
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de

filtros, acesse
https://wl,!w.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e dowaload são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENIIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

I
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^ÚTUAÇ'*'*?ifl.6
Municipal de Santo Altônio dos Lopes - MA, CNPJ Ne
06.172.720l0001-10,
Art. 34. Esta portaía entra em vigor na data de sua
assinatura. Revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 06 de junho de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código idenlificador:
82ede0cgdfe670fl/8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecêc7957a654deoda2bae9deo027accd0dc3

Santo fuitônio dos
Gdàde de Todot

Dlário Ofical do Munlcipio
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Plesidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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CNP.I: 06.1 72.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

DE SANTO ANTÔ

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Sr.
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contrataçáo de empresa
para capacitação de Servidores Municipais.

Senhor Secretário,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade de contratação da Plataforma digital
"RonnyFlix" - Plano Premium, visando a capacitação continuada sobre a Lei 14.133121, de
servidores lotados no setor de licitações, dê interesse da Secretaria Municipal de Planejamênto
e Administração do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA.. Portanto, APROVO a vossa
solicitação feita de modo a atêndêr as necessidades da rêferida Sêcretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade Superior,
preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade da

solicitação;

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais
necessários e pertinentes à materia em pauta, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 09 de outubro de 2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei Orgânica
municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por meio de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da
dêspesa requerida.

, AUTUAçA.
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DESPACHO

Senhora,

Encaminho a Vossa Senhoria, solicitação, devidamente aprovada pela

Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento com a abertura de

processo administrativo, objetivando a Contratação da Plataforma digital

"RonnyFlix" - Plano Premium, visando a capacitação continuada sobre a Lei

14.133121 , de servidores lotados no setor de licitaçÕes, de interesse da Secretaria

Municipal de Planejamento e Administraçâo do munlcípio de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de
apreÇo.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo
Antonio dos Lopes - MA, em 10 de outubro de 2024.

IUTUAÇAO r

í*'"?:g)\-o#-'
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ALAN KÁS§TO{-IMA LEAL
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 52112024 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
1

A
Senhora
MÁRC|A DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
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Santo AnülÍio dos rl
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UÍUAÇÀO
RoLCERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRÀTIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 102410-0001

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTER.ESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

DESTINATÁRIO: GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO:

Contratação da Plataforma digital "RonnyFlix" - Plano Premium, visando a capacitação
continuada sobre a Lei 14.133121, de servidores lotados no setor de licitações, de interesse da
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

DOS AUTOS:

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento administrativo
de Iicitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

1. Documento de Formalizagão de Demanda DFD (Í1s.02/04);
2. Estudo Técnico Preliminar ETP (fls.05/14);
3. Publicação da portaria do responsável. de (fls. l5/16);
4. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. 17);
5. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl.18).

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo acima
identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos
feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA SILVA LIMA,
servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data.

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 02 5/202 1 -GP SÁL

Avenida hesidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PORTARIÀ N" 02512021. GPSÁL

O PREFEITO DO IVÍUNICÍPIODE SANTO ÀNIONIO DOS LOPES, EStAtiOdO

Maranhão, no uso das atribuíções que lhe confere a Lei Orgânica do município de Saato

Antônio dos Lopes-IvlA e a Lei Municipat N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Di.s7.rôe

,sobre u Reorganiz1ção Adtninistrutiw do Município de Santo Antônio do» Lopes, Esta<lo

do tVaranhão, cria. cargos de provimznto em comissão e íunções g'atúcsd.Lt, dejine os

respectivos símbokts e fixa os valores dos subsidios correspondentes; at,'ibui
carnpetências aos órgdos e aos scus dirigentes e dá outras provldênçias, revoga a Lei
Mztnicipal no 0j de I4 cle .4gosto de 2010 e suas alteroções e tld oulro^s providênciaç' .

R"trSOLVE

Arr. 1". Nomeax UÁRCh. DA SILVA LIMA, portador(a) de RG A;l.3602020ü2-5
SESPÀ44 e CPF 032.977.963-08, para ocupar o eargo de CHEFE DO SETOR DE
PRôTOCOLO de Sarito Antônio dos Lopes-lvtrA.

Art. 2' Esla Portaria entrará ern vigor na data de sua assiuatura, revogadas as disposições
em conrrário.

GÁBINETO DO PREFEI'TO MI,JNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .
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Prefeito lvÍunicipal

Avenida Presidcnte Vârgas, Ns 446, C€ntÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730{00



ESIADO DO

PREFEIruRA MUNICIPAT E€ SANTO

CPNJ: 06.172.7201oSO1'10
sô o árúô{llodo§ AUTUA!-

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PUBLIQUF,-SE

REGISTRE.SE

C E

N'PROC

G,A.BNETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Maraúão, 04 de Janeiro de 2A21.
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CERTIFICO, que nesta data publiquei e reglsrrei a presento
Portaria n" 025-GPSAL tle ü4 dc Jsneiro de 2021, por meio de Éoial, reído siao
afrado um exemplar no .LtrÍum do Predio da prefeitura L{unicipal, publicado uo Diário
oficial do !Íu*icípio de santo Antônio dos Lopcs-lvlA e demais iocais de u"..ro oo
público.

Eman e erq
to Municipal

SanÍo Antônio dos Lopes-MA. 04 de .laneiro de 2021 .

.t -gilru e .1il\)a
a Muniçi!,al de

Flansiamento e Administracàô

Avenida Presidente Vargas, Ns 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - C€p 65,730-0m

Pelo presente EDITAL DE PUBLICÀÇÃO, o Preteito Municipal
de SAN]O ANTONIO Dô§ LÔPE§, Eslado do Maraúão, EMANUEL LII\Á{ DE
OLIVEIRÀ, no uso de suas atribuiçôes prcvistas na Lei Orgânica do Municipio. faz saber

a todos os habirantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, as amoridades
municipaís e estaduais, e a quem interessar possa que. PUBLICA a Portaria n' 025 de
04 de Janeiro de 2O2l que nomeia MÀRCIA DA SILVA LIMÀ portãdor{a} de R.G

023360202002-5 SESP/IIIA e CPF 032.977.96&08, para ocupar o cargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO. pam que dôravants passe aviger ern sflrs efeitos legais,
E, para que, no amanhã. não se alegue ignorância, fagopúblico o presentê Edital que será
atixado em local de costume e de fácil ac.csso ao público e publicado no Diário Oficial
do Município de Santo Ântônio dos Lopes-lr4Â. Dou a Portaria r'025-GPSA.L de 04
dc Jrneiro dr 2021 por pubiicada.



PREFÉITO OO MUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES, EsTaCIo do

Maíanháo, no uso das.iribuiçôes quo lhe cof,f€ÍE € Le Orgánica do municÍpio de
Sânro Antonio dos Lopês-MA e a Lsi Municipãl N" 02 dê 27 óê Janeko ds 2017
quê Dlspôê soô.€ a Reô€anizàçào Adõinislratieâ clo Municipio de Sanb Anltnio
dós Lopes, Estado clo MaÉnhão, cíiâ cargos .te pmimenlo sth camissáo a
túnçõos gtalilicadês, d€raâ os respêcl'vos §iínbo/os e tría ,s va,orEs dos
subsidbs cotras.Dndenlasi alràui comper6ndes áos Crgáos e áos seu§ d,rlgeDrês
e dá ootas provldéncias, tevoge a Lei Mumcipalno A3 de 11de Agoêto do 2010 a
sues âllêtà?óâs ê dá outíôs Noltdônclâs'.

OláÍio Oflcial ÉlqtÍónlÊo Ediçáo n' D/20tr'1 Puhllc.ção:'t#01i?0a1
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO A}IÍONIO OOS LOPÊS, ESIAdO dO

Mâmnhão, no uso dã etÍibuhõ§s qus lhe @nb€ a Lel Orgânl'a do munlciPki d6

S€nto Antônlo do§ Lopês-vA s a Lei Munlcipsl N'02 dê 27 de Janeiro de 2017

qttê'Oispõe s.Üe e Raogaoizaçào Adninifrtra do ,,uticlpto do Santo Anfrr,io

dos Lopás, Eslado do Maq,lháo, cria cegos dc PtovimerÍto am cohissão e

túçõês grêuíicâdas, dâÍlre os râ§P€clivo§ sltíbolot e llxe o§ eá,o/€§ dos

suDsidlos coíê§porldênl€s; àtibui comqolôtêiss aôs t9ãos o 6os s€u§ dirloc'ies
e.b oultês prd4dénêtas revogâ a Lêt Municigal ,f 03 de 14 de Agos|o da 2010 a

sU3§ a/{e/Eçóes ê dá ouÍIBs p/oüdónc,a§.

RÉSOLVÉ

ArL f Eslâ Potênâ êntrârá enr vigor na data d. §!â as§inatum, r.vogadas ô5

d- po§'Çôes !h contário.

GaBINETE DO PREFÉITO MUNICTPAI DÉ SANrO ANTONIO OOS LOFEúI § i\ '.
04 dê Jarerío d6 2021.

Emânusl Liínà dô Oliv.lrà

PORTARIA NO 023202,1. GPSÀL

RESOLVE

Àrl. 1.. Designâr vÀNlA MARIA SOUSA ALENCAR, porrâdorâ de RG
00007250989G í S§P/MA e CP F 331 .885. 13$ 72. sârvidorâ inteEÍanlê do auadro
êfsrrvo, pâra ocupar o cargo de SECRETÁRIA MUNICIFAL ÂDJUNTA DE
EOUGAÇÂO do municígio de Sênto Àr6nio dos Lopês-MA.

Àrt. 2". Esta Poíiariê snlíaÍá em vigoí na dal6 dê assinalula, aevo!8dâs as
disposiÉss êm cont'âío.

GAEINETE OO PREFÊfIO MUNICIPAI DE SÂNTO ANTONIO OÔS LOPES.MA,
{X do lâneiro ds 2021 .

Emanuel Lllne de Oliv€ira

PÍeleilo M!nicjpal

PORTARIA N. 01912021, GPSÀL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OÉ SANTO ANTONIO DOS LOPES. Êstado do
Maranheo, no uso das alíibuiçô€6 que lh6 coníeÍ6 ã LêiOrgâolcã do munidpio de
Sânto Aniônio dos Lopo6-MA o s L.i l\runiciDâl M 02 d€ 27 d€ .lenei.o de 2017
que 'Dispô6 só,B r R6orgó nEaçéa AclnnislÍawa do Muhicipio de Santo A,r/tônb
dos Lopês, Eslâdo do Mahnháo, càe caryos de provinênta êm corr,ssão ê

_ íuáçó€s 1íátitl$d.s, dêllda oÉ .espécfivos slmbalos e Ílxa os va,orês dos
sirbsidios Íor..sfrodcrl6s; alibui conpalàncias âos orgãos c ââs eus dili?êrres

'r e clé oultas provklêndas, í.roga e LeiMunicipal nD 03 dê 14 tla Agosto <ta 2O1A e
§uâs a/ierãÉê§ e dá otrlres ploidêndas -

RESOLVE

AÊ 10. Nomêãr JôSE FÂRIAS DE M0URA, pôrt€dor d€ Rc 7715.7 SSP/MA 6
CPF 187.001.792-72, pâÍa ocupaÍ o câÍso dê SECRETÁR|O MUNICIPAL
AoJUNÍO OE OARÂS, HABIÍAçÀO E URBANISMO do muniorpro d€ Santo
AÍônro dos Lop*-MA

x Encsnrlnhâmento do processo devldâmeÀtê lnstruÍdo â âutoridadê

§.páioÍ côm píopo§te ds hoÍnologaÉÔ.

Arl 6'. Todoi os irubalho§ do PtegoelÍo . dê sua EquiPê de Aporc dêverão ser

Íâgl§líados nas âlas, dsvidamsnte arsinadâ§ e aÍqulveóa§ no s€tor compabnlê

da Preíeitu€ Munlclpal óe Sânlo AntÔnlo do8 Lop€rMA.

Àrl. 7!. Ésta PorttÍis entrará €m vigoí ns dala d€ sÚa gublicação, íicando

rsyogadas as dl§poslÉes sm conÍâío

D&ss cêocia

CumplÊsê,

GÁBINETÉ OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANIONIO OOS LÔPES.MÀ

04 de Janêlm dê 2021.

Art 1". Nomêar SINOOVAL DlÂs DE LIMA FILHO. porlado(a) d€ RG

0382762820094 SESP/MA e CPF 0í0.290.003-52, paÍâ ocupsí o cargo de

0IRETOR oE ALMOXARIFAoO E PATRIMÔNIO de San@ Antônio dos Lopês'

Pádina 2 dê 6

Eman@l LinE d€ oliv6na

Àt 1q. Nomear SUANNE LIMA DE ALENCAR oLlvElRA, pokdor(ã) cle RG
0499214520118 SESP/I\,IA ê CPF 610_552.273-85, parâ ocu!ãr o ca,qo do
CHEFÊ D€ RECURSOS HUMANOS de Sânto 

^nlôôio 
dos Lopes-MÁ'

GABINETE OO PREFEIÍO MUNICIPÀL DÊ SANTO AMÍONIO DOS LOPES-MA
M de Janâko d€ ?021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ÁI.ÍONIO OOS LOPE§, fut,do dO
MamnMô, no l.Éô das atribliçÕos que lhâ conrclê s Lôj O.gánica do múnictpio clê
Sânlo Antônio dos Lopes-MA ê a Lêi Muni.jpâl M 02 dê 27 d! Jânêno dê 2Ot 7

qle O/sp,i€ sobro , Rcoryshizaçáo Admjnt§raliva.lô Muaíclph cls Santo Ahtôôto
dos lopês, gsiado do MaÃnhlro, cria cargoÁ de prcvimedla en coa,lssâo e
lungões grclifrcadés, dslàe os rêspecüyos sÍ,l'bolos e lixa os valo.ps dos
subsid,os @ü6spondBntês: atibui comp<tências ao§ órllros o aos seus drrgonles
e dá oulras provídéncias, Évoga a Leí Munic.tpal na N de 14 da ASnsto dê m10 e
svàs allereçÃos o dâ oulías pÍoúddrciás',

Emanu6l Llrnâ de Olrv€kâ

PORÍARIA NO 025/2021. GPSAL

RESOLVE

Elnahuel Limâ d! Olivelra

Aít. 1ô. Nom€ãr MÁRCIA OA SILVA LIMA, gorrsdo(a) de RG 023360202002-5
SE§P/MA e ÇPF 032.977,963-08, p€ê ocupar o cârgo ds ChEFE DO SETOR DE
PRoTOCOLO dê SâÍlo Ântô,1io .lo3 Lopes-lúA.ArL 2.. Esta Po(ariâ 6nlrará êD vrgoí na datâ dê âssiôarura. rovogadaâ as

disposições êm conffirio.

GABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES-MA.
04 d€ jane&o d€ 2021 .

Elnánü.I Limâ c!. OlivâlÍâ

PORTARTÂ N' 02412021 - GPSÂL

AÍt 2c Esla Pôturia êntrêrá êm vEoí É dâta de sua assinaturâ, ÍsvogÊdâs âs
dBposiçô€6 em conlráio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÀL DÊ SANTO ANTONIO OOS LOPE$MA.
04 de Janêtro d€ 2021 -

PrcÍeihrÍs Munidpalde Sanro Antooio cros Lopês - lú4. Av. Píosidentê Vaígas.446. Cênlro. Sãhto Ahtoôio dos Lopô8 - Marãnhào - CEP: 6573G000
wwi{.§toÊnlofl iodocope§.mE gov.br

Ot io Ond.l Erovóôrco do Munldpio - Sêcíetô.ia MLrn dpd de Plâi€ianânfo o Admr^lsfaçáo - dohêeloânlonloao3loP€s.tna.gov-br
Êdiç6o no 82021

PrsÍeito Mrhlclpd

PORTARIA N' 020,2021. GPSAL

O PRÉFEÍTO DO MUNICIPIO DÉ SANTO ANÍONIO DOS LOPES, EStâdO dO

MeíEnháo, no uso de§ shbuiç6ss quê lhe coôí€re e Lei OÍgânica do ftrnicrpio de

Santo Àntônio dos Lop€E-À,tA e ã Lêi Municipal N" 02 de 21 dQ Jarreno óo 2017
quê 'Displôe sobre d R oQanlzaçao Administattua do Munêido de San,! Anúlio
dos Lopês. Éstado do Marannéo. eiê caryos de p.ovimenlo êm @mi§sào e
tunoóss gratficddas, de,ine os Íêspoclivos siDôoros o tixa os váloíEs dos
srrôs/ríos colrêsporderÍ€s; 8rtàu/ contpolén€rbt so§ ôldos e aos s€us dirigêrlas
ê 4á outês ptoviüncias. rêvoga a Lai M)n//.lpêl oo 03 de 14 dc Aqoslo cla 2010 e

\-/ suas a/leráÇóôs € dá oulías píovidéncies.

RESOLVE

l"'".?:-@w

Arl. 2' Est€ Porlâria enúaÉ êm vrgo. 
^a 

datá dê sua âs§nâturà. .ev€adas a§
dispo6içôes em conrÍário



Santo Ántônío dos

ESTADO DO
PR.E,FEITURA MT]NICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10

SOLICITAÇÂO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÁO

A
EMPRESA: Grupo Centrum Capacitação e Eventos LTDA
CNPJ: 12.622.988/0001 -00

ENDEREÇO: Nossa Senhora de Fatima 1843 Cx. postal 087 Sala 112 Torre, João Pessoa - PB

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação para Instauração de Procedimento

Administrativo.

Prezados Senhores-

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo n'102410-0001,
que tem por obj eto a contratação da Plataforma digital "RonnyFlix" - Plano Premium, visando a

capacitação continuada sobre a Lei 14.133121, de servidores lotados no setor de licitações, de

interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.

A proposta de preços deverá especificar: o nome da empresa, data, valor da

proposta e o prazo de validade da proposta.

ANEXO I - Planilha Da Proposta (Especificações, Quantitativos e Preços).

ANEXO II-Relação de Documentos Necessários para ContÍatação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 10 de outubro de 2024.

ALAN KÁS IMA LEAL
Sec. Mun. de Planej amento e Administração

Port.: no 52112024 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

Página 1 de 4

DOS'LOPr§

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

,.rUTUAÇÀO
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t, ESTADO DO
PRXFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sento Ántônio dos ,..rIUAÇAO

Í ;, -üitr
\ .ztz--
\ SâryldoLfrlD.uâhl

PLANILHA DA PROPOSTA (QUANTITATIVOS E PREÇOS).

QUANT.
VALOR
UNIT. RS

VALOR
TOTAL RS

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

A proposta de preços deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração (via e-mail), do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de preferência em
papel timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo da próprio.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

Página2 de 4
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ANEXO I

DOS LOPES
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.172.72010001-10

ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM
VIGOR COM TODAS AS SUAS ALTERAÇÕES OU CONTRATO
CONSOLIDADO, OU REGISTRO COMERCIAL, NO CASO DE
EMPRESA INDIVIDUAL;

DOCUMENTOS PESSOATS (RG E CpF), DOS SOCTOS OU TTTULAR
DA PESSOA JUÚOTCA;

PROVA DE INSCzuÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA

JURÍDICA (CNPJ);

CERTIDÃO CONJLINTA NEGATIVA, OU CERTIDÃO CONJUNTA
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, DE TRIBUTOS E
CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA I.]NIÃO E
..PREVIDENCIÁRIA";

CERTIDÃO NEGATIVA, OU CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS
DE NEGATIVA, QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO;

CERTIDÃO NEGATIVA, OU CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS
DE NEGATIVA, QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO;

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÀO DO FGTS _

CRF;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS (CNDT);

ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA;

COMPROVAÇÔES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PRATICADOS;
DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO ART. 7",

XXXIII DA CONSTITUIÇÀO FEDERAL (PROIBIÇÀO DE

TRABALHO INFANTIL).
DECLARAÇÀO DE RESERVAS DE VAGAS EM CUMPRIMENTO
DO DISPOSTO NO ART. 92. INCISO XVII DA LEI N' 14.133/21

Santo AÍÉônio dos , AUTUAÇAO\

Í-''",",:-ms-
\ _ iw-*-iéd{dR.rle.rlr

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços, os

comprovantes de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, mediante apresentação

dos documentos abaixo relacionados:

III.

IV.

vI.

VII.

VIII.

IX.

x.

XII.

II

V

xI.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes,MA

Página 3 de 4
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(, ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Avenida Presidente Vargas, No 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes/lvÍA

Página 4 de 4

Santo Antônío dos
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DOS LOPES



t,
ESTÀDO DO]\IAI]-{:iHÀO E

Santo Antônio dos

s

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.7201000r-r0

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAçÃO IUAÇAo..

PROCESSO ADMINISTATIVO NO,1 024,I O-OOO1
É" PROC

fl v

Se

Junto aos autos do processo administrativo no 102410-000í, que
tem por objetivo a Contratação da Plataforma digital "RonnyFlix" - Plano
Premium, visando a capacitação continuada sobre a Lei 14.133/21, de
servidores lotados no setor de licitações, de interesse da Secretaria Municipal
de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes -
MA., a proposta de preços e documentação apresentada pela empresa
GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÂO E EVENTOS LTDA.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de outubro de2024.

ALAN KÁ LIMA LEAL
Sec. l\Iun. de Planejamento e Administração

Port.: no 52112024 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Sobre o RONNYFLI}X

O RonnyFlix é uma experiência completa, repleta de benefício
exclusivos voltados para a capacitação na área das contrataçoe
públicas:

a Plataforma de Aulas EAD: Tenha acesso ilimitado a um ric
acervo de aulas ministradas pelo Professor e Advogado d
União Ronny Charles no campo das ContrataçÕes Pública
Aprenda no seu próprio ritmo, de onde estiver, e amplie ry
habilidades em contrataçôes públicas.

a Live Mensal: Não perca a oportunidade de participar d
sessÕes ao vivo. lnteraja, faça perguntas e fique atualizad
com as últimas tendências e práticas da área.

a Atualização de Aulas: Mantenha-se sempre à frente. Noss
assinatura oferece constantes atualizaçÕes e melhorias na
aulas, garantindo que você tenha acesso às informaçôes mai
recentes e relevantes. D

a Materiais Complementares: Vá além do básico co
materiais adicionais cuidadosamente selecionados. Tenh
acesso a diversos materiais que aprofundarão ainda mais
seu aprendizado.

a Grupo Exclusivo: Faça parte de uma comunidade apaixonad
por ContrataçÕes Públicas. Conecte-se com outro
profissionais, compartílhe experíências, troque ideias e ampli
sua rede de contatos dentro do nosso grupo exclusivo.

I

I
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Eixos temáticos
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Seg mentação
estratégica dos
grandes temas

nas contratações
públicas que

serão atualizados
periodicamente!
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Resumo bio r fico o

Advogado da Uniáo. Membro da Câmara Nacional de
LicitaçÕes e Contratos da Consultoria Geral da União (AGU).

Já êxerceu o cargo de Consultor Jurídico Adjunto na
Consultoria Jurídica da União perante o Minístério do
Trabalho e Emprego e de Coordenador Geral de Direito
Administrativo na Consultoria Jurídica da União perante o
Ministério da Previdência Social.
Doutorando em Direito do Estado e Regulação (UFPE). Mestre
em Direito Econômico (UffA;. Pós-graduado em Direito
tributário (lDP). Pós-graduado em Ciências Jurídícas (Urue;. .Õ
Coordenador da pós-graduação em LicitaçÕes e Contratos,t
da Faculdade Baíana de Direito. Coordenador (junto com os
Professores Jacoby Fernandes e Murilo Jacoby) da pós-
graduação em LicitaçÕes e contratos, da Faculdade CERS.
Autor de diversos livros jurídicos, entre eles: Leis de
licitaçoes públicas comentadas (14" Edição. Ed. JusPodivm);
Direito Administrativo (Co-autor.'l3o Edição. Ed. Jus Podivm);
RDC: Regime Diferenciado de ContrataçOes (Co-autor. 20
Edição. Ed. Jus Podivm); Leis Especiais para Concursos - v.1l
Licitações Públicas (9o Edição. Coleçâo Leis para concursos
públicos: Ed. Jus Podivm); Terceiro Setor: entre a liberdade e
o controle (Ed. Jus Podivm); LicitaçÕes e Contratos nasC
Empresas Estatais (Co-autor. 30 edição. Ed. Jus podivm).
lmprobidade Administrativa
Comentada (Co-autor. Ed. Jus
Podivm). Direito Provisório e a
emergência do Coronavírus (Co-
autor. 2o ediçao. Ed. Fórum).
Análise Econômica das
Licitações e Contratos (Co-
autor. Ed. Fórum)
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João Pessoa/PB. 14 de outubro d,e 2024.

Conforme nosso contato, encaminho a proposta da assinatura de aulas online

"RonnyFlix" do Professor Ronny Charles, totalmente virtual, através da Plataforma da Hotmart.

I. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATÀÇÃO

\'AI,()R INDIVTÍ')I AÍ,

III. VALIDADE DA PROPOSTA:

Essa oferta é válida até o dia

Atenciosamente,

Ricardo Lopes Tores
Dirctor 

^dministratiYo

PAGIIiA 5 DT 5

rNscRlÇ()Es

R$ I-911,00

II A INSCRIÇÂO CONTI,VIPLA

II. Acesso à plataforma com 8 (oito) eixos temáticos; . Atualizaçâo mensal de aulas;'Tempo de

acesso ao curso: 12 (doze) meses, e. DEMAIS INFORMAÇÔES:

Tempo de Acesso: I 2 mcscs

Dados Bancarios

Grupo Centrum Capacitação e Eventos Ltda.
CNPJ : 12.622.988/0001-00

Banco do Bradesco:

Agência n'z 1729-9 | Conta Corrente n": 68382-5

03
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos Íins, de acordo com a portaria n.o 855/2013 TRE/CE,
publicada no DJE de 211812073, que a empresa GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÕES E
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.. 12.622.988/0001-00, estabelecida na Av. Julia
Freire, no 1200, sala 807, Baino: Expedicionários, CEP: 58.041-000, na cidade de João
Pessoa/PB, executou os serviços técnicos proÍissionais especializados de capacitação, por
meio da Palestra Presencial com o tema: Nova Lei de Licitações, Lei n.o 14.133/202!: Os
principais pontos para implementação da nova lei de licitações, ministrado pelo ProÍessor Ronny
Charles Lopes de Torres, com carga horária de 4 horas, no período de realização no dia 29 de

novembro de 2023, tendo cumprido todas as especificaÇões e prazos contratuais de Íorma
exitosa, de acordo com a Nota de Empenho n.o NE60412023, no valor total de RS 10.000,00
(dez mil reais).

Fortaleza, data registrada no srsÍema

Documento assinado eletronicamente por SASKYA NARJARA GURGEL DA
CRUZ, COORDENADORA, em 2410712024, às 17:36, conÍorme horário oÍicial de Brasília,
com Íundamento no an. 10, §2o, lll, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conÍerida em

sei!
.lcrrôria.

t.tre-ce
dor ao acess

)
inÍormando. caso não

preenchido, o código veriÍicador 0000707818 e o código CRC 11EF4568

2024.0.000015710-8 0000707818v5
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Pelo prcscnte instrumento particular, ROI'í\Y CH^Íll-ES LOPES DI.l I ORR§S. blasilciro. natural

Recife-PE, casado com cornurrhão parcial de bens. nascido em 31 0311911 . Advogado. portâdor da cédula de

identidade n'. 1.899.712 SSP-PB, inscrito no CPF/MF sob o n'. 024.624.0[J4-95, residente c domiciliado à

Av. Govemador Altônio da Silva Mariz,601, Casa 79, Portal do Sol. CEP. 58.046-518, Joào Pessoa. Estado

da Paraíba; c RICARDO LOPIS TORRES, brasileiro, natural de Recife-PE, divorciado, nascido em

21101i1981, Empresário, portadol da Carteira Nacional de Habilitação - CNH n". 00795990484 DETR-AN-

PB, inscrito no CPFiMF sob o n".010.038.564-89. residente e domiciliado à Praça Villagran Cabrita, 39,

Treze de Maio, CEP. 58.025-470. Joâo Pessoa, Estaclo da Paraíba, únicos sócios do CRUPO CENTRUNI

CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E E\TENTOS LTDa., com sede na Avenida Nossa Serúora de

Fátimâ, 1843, sala 112, CXPT 087, Torre, CEP. 58.040-380, Cidadc dc Joâo Pessoa. Estado da Paraíba,

inscrita no CNPJ sob o n" 12.622.988/0001-00, rcgistrada na Junta flomcrcial do Estado da Paraíba sob o

NIRE n." 25200533780, com scus atos constitutivos arquivados cm 04110i2010. dclibcram dc pleno e

comum acordo âjustaÍcm a prcscntc altcraçào contratual. nos lclmos da Lci n" 10.40ó12002, mcdiante as

condições cstabclccitlas nas cláusulas scguintes:

DAS AL'I'§R,{ÇÔE§ DO Cor\T§,t',r{} §Í}Cldr.

CLÁUSUI,A PRILE|R.A: A socicdade que gira sob o nomc cÍrlprcsarial GRUPO CENTRUM

CONSUL'I'ORIA, CAPACI'I-AÇÀO E EvENI-OS L-|'DA, passará a partir da data do

registroiarquivamento da presente alteraçãô, a girar sob o nome empresarial de GIIUPO CFIN"'l-Rtll'l

CAPACITAÇÃO E EVENTOS I,TDA.

CLÁUSULA SEGUNDA; A socicdade que vinha exercendo suas atividadcs no endereço sito à Avenida

Espírito Sânto, 4,19- sala 01, Bairro dos Estados, CEP. 58.030-110, Cidade de João Pcssoa. Estado da

Paraíba, passa a tàzê-lo no scguinte cndercço sito à Avenida Julia Freire, 1200, sala 807. Expedicionários,

CEP. 58.041-000, Cidade de Joào Pcssoa. Estado da Parâiba.

)
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CLÁUSULA 'IERCEIRA: Em razão da alreraçào prevista nâs cláusulas anteriores, a Cláusula Primeira do

Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinle redação:

CLÁUSALÁ PRIMEIR-,|: A sociedade e linit.ttla e girorú s<tb o nome e»tpreserial ffi§lffi
(ãF§ryr*'& e4D^eÍl&&§'Iy&Mn0S LtBd" " t 'gendo-se pelo presente controto sttciul e pelas

disposições legais que lhes.lorem oplittit'eis. Á sociedade tem sede na h,enida Julía Freire. 1200, sala

807, Expedicionários. CEP. 58.041-000. Cidade de Joiio Pesscta, Eslddo du Peraiba.

Parágrafo único: A so<:iedade poderá, u quulqua' tempo, abrir e .fechar .fi |íai,t ou outrus dependênrias,

em qualquer loctrl do ten'ilório na<:ionql ou do território de outros peíse§.

CLAUSULA QUARTA: Nesta opoÍunidadc, consensuaLmente, e na melhor forma de direito. ficaram

excluídos no objeto social âs seguintcs atividadcs:

a) Atividadcs dc consultoria cm gcstâo cmpresarial. exceto consultoria técnica espcciÍica (CNAE -

70.204100);

b) Edição de livros (CNAE - 58.1 I -5100);

CLAUSULA QUIN'tA: Em razão das alterações previstas na cláusula anterior, a Cláusula l'erceira do

Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULÁ TERCEIRÁ: A sociedude tem por objeto sociul:

a) Treinamento em desenvoh'imenlo pnfissíonal e gerencial (CNAE - 85.99-6/04);

b) Serviços de organização deJeirus, congressos, eÍposições e./êstqs (CNAE - 82.30-A/01);

c) Cwsos prepuratórios para concwsos ICNAE - 85.99-6i05), e

d) Outras atividudes de ensino não espetificLtdas anteriornrcnte (CNAE - 85.99-6/99).

CLÁUSULA SEX'IA: A vista da modificação orâ ajustada. consolida-se o contrato social com a seguinte

redação:

I
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CLAUSULA PRII|IEIRA: A sociedadc e limitada e girará sob o nome empresariâl "ffiY,*ts €§ml,ffi
ÇÁf'.WfW& § §Ym§§W§ e§W*,"'r 'r.gcndo-se pelo presenre contrato sociàl e pelas disposiçôes legais

quc lhcs forem aplicáveis. A sociedade tem sede na Avenida Julia Frcire. 1200, sala 807. Expedicionár'ios.

CEP. 58.041-000, Cidadc de João Pcssoa, Ilstado da Paraíba-

Parágrafo único: A sociedadc poderá, a qualqucr tcmpo, ahrir c lechar filiais ou outras

dependências, em qualcluer local do ten-itório nacioral ou do terrilório dc outÍos paíscs.

CLÀUSULA SEGUNDA: O prazo de duraçào da sociedacle é por tempo indeterrninado, iniciando suas

atividadcs cm 04/l 0/20 10

§§ÇÃ$ § - 0el§?0 §oe!Àn

CLÀUSULA TERCEIR;{: A socicdadc tcm por objeto social:

a) 'l'reinâmento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE - 85.99-6i04)l

b) Sen iços de organização de feiras. congressos, exposições e festas (CNAE - 82.30-0/0l );

c) Cursos prepâratórios para concursos (CNAE - 85.99-6/05):

d) Outras âtividades de ensino rão espccificadas anteriormente (CNAE - 85.99-6i99);

Parágrafo único: A sôciedade poderá. ainda, adquirir e subscrever cotas ôu âções de outrâs

sociedades empresárias, sejam elas do ltesmo lamo de atividade ou nâo, desde que tal raedicla seja

tomada por dcliberação unârime dos sócios.

§sÇÃo u - cÀrrrÀL §ocrÀr § quoTÀ§

CLÁUSULA QUARTA: O capital sociai c de RS 20.000,00 (vinte mi1 reais), dividido em 20.000 (r,inrc

mil) quotas coir valor nominal dc R$ 1,00 (hum rcais), tolalmcnle integralizaclas, ncstc ato, c assim

subscritas pelos sócios:

,N" PRoc

\,J#_
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Parágrafo primeiro: O capital social foi integralizado da scguintc forma:

a)O sócio RONNY CHARLES LOPES DE TORRES integralizou a totalidade dc sua

participaçâo socictária cm mocda corentc nacional;

b)O sócio RICARDO LOPES TORRES integralizou a totalidade de sua participaçào societária

em moeda corrente nacional:

Parágrafo segundo: A rcsponsabilidade de cada sócio é restritâ ao valor de suas quotas; por'ém,

todos respondem, solidariamcnte, pcla integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTÀ: As quot2s da Socicdade sào indivisíveis, não podcndo ser, enr hipótese nenhuma,

alicnadas, cedidas ou, de qualqucr modo. transfcridas a estranhos ao quadro socictário scm o consentimcnto

prcvio c expresso do outro sócio.

Parágrafo primeiro: Em qualqucr hipótese, fica assegurado. ao sócio remanescente. o direito de

preferência na aquisiçâo da cota nos 30 (trintâ) dias seguintes à comunicaçâo pessoal e por escrito a

cste.

Parágrafo segundo: Se o sócio não concordar com a transferência voluntária da quota. tampouco

exercer, no prazo prel,isto, scu dircito dc preferência, haverá a resi)ição do vínculo societário crr

relação ao sócio retirante, obsen'ado o disposto na Cláusula Décima 
-l 

erceira Parágrafos Segundo e

Terceiro. deste instrumento contratuâl.

CLÁUSUI-A SExTA: As cotas da socicdadc sào impenhoráveis

CLÁUSULA SÉTIN{A: A sociedade poderá adquirir as quotas dos sócios, desde que a quota a ser adquirida

tenha sido realizada e que a operaçào sc tàça sem prejuÍzo do capital social e com a utilizaçào de resen'as ou

lucros disp<lniveis.

Parágrafo único: Nesta hipótese, aplica-se, supletivamente, a Lei federll no. 6 404, de 1511211976.

RONNY CIHARI-ES LOPIS Dlr'lORIilrS r6.000 16.000,00

RICARDO LOPI]S TORRES 4.000 .1.000.00

Página4de4 -*_..-r'

Sócio 'N.o de quotas Participaçâo em,ll$

'ro'rAL ?0.{t00 20.000.00
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CLAUSULA OITÀVA: A administmçâo da sociedadc scrá exercida pelo sócio RICARDO LOPES

TORRES, já qualificado, qLrc podcrá cxcrcer os seus direitos c deveres, independcntcmcnrc dc ordcrn ou

nomeação. podcndo praticar todos os alos ncccssários ao regular funcionamcnto da sociedadc dcsdc quc

cnquadrados no objcto social, scndo vcdado, no cntanto, a assunção de obrigaçõcs scja ern favor dc qualqucr

dos quotistas ou dc tcrcciros, bcm como conlrair cmpréstimos, onerar ou alienar bcns imóveis da socicdade,

sem autorizáçAo prévia c cxprr'ssa do outro sócio.

Parágrafo prim€iro: O(a) administrador(a) declara, sob as peÍla^§ da lci, dc quc não está

impcdiclo(a) dc cxcrcer a adminislração da sociedade, por lei especial, ou cm virtudc dc

condenação crinrinal, ou por sc cncontrar sob os clcitos dela, a pcna quc vcdc, ainda quc

tenlporâriamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peitir ou

subomo, concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sisterna financciro nacional,

conü? norrnâs de deÍ'esa da concorrência, contra as relaçôes de consufiro, a fé pública ou a

propricclade.

Parágrafo sc'gundo: É permitida a nomeaçâo de aúninistradores nâo sócios.

Parágrafo tercciro: Será necessária a prévia e expressa aprovação de quotistas reprcscntando no

rnínimo 607o (sesscnta por ccnto) do capital social para prática dos seguintes atos:

a) Qualqucr dccisão quanto à fusào, cisão, incorporação ou liquidação da socicdadc;

b)Aquisição ou alicnaçôo dc bcns móvcis c imóvcis da sociedadc, bem como a constituiçào dc

quaisqucr ônus ou gravamcs sobre os mcsmosi

c) Abertura ou cncerran.Iento de subsidiárias, filiais. escritórios ou agências em qualquer pane

do país;

d)Compra e venda de açõcs ou quotas de outrâs sociedades;

e) Assinatura dc contrato dc fiança, penhor ou dc garantia rcal outorgado pela socicdadc cm

l'avor dc tcrcciros;

f) Conlrataçâo dc auditolcs indepcndcntes para a socicdadc:

g) Nomeaçào ou destituição de gerente:

h)Admissão ou exclLtsão de sócios.
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Cl.ÂUStll,A \O\Â: As dclibcrâcôcs clos socios scraro tonladrs cm rcuniào

CLÁUSULA DÉCIMA: As reuniões serão realizadas semprc que necessário, não sendo obrigatória sua

realização nos quatro prirneiros meses seguintes ao térmirro do exercicio social.

CLAtISULA DECII\tA PRINIIIRÀ: As reunir]es serão conr,ocadas. scnlprc. pelo âdministrador

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O instrumento convocatório será entregue pessoalmente ao sócio,

sendo despiciendâ sua publicização na imprensa oficial.

Parágrafo único: A convocação fcita pcla transmissão da informação por sistema de dados fac-

simile ou pôr sisterna eletônico (correio elrtrônico) dispensa a entrega pessoal do instrumento

convocatório.

sEÇÃo vt - Roi'tRADA. DtssllNsÃo, r!toRT'[] E lNSoLvÊNCrA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio que desejar alienar sua pârticipação societária, comunicará,

pessoal e inequivocamente, ao sócio remancscente o desejo de retirar-se da sociedade, expontlo, com

prccisâo c minudência, as condiçõcs da ccssão, tais como a quantidade de quons, preço, forma c prazo para

pagâmcnto.

Parágrafo primeiro: Decairá do cxcrcício do direito dc prcferência o sócio remanesccntc quc.

cicntc' da existência do interesse de outro sócio cm alicnar a participação societária, pcÍÍnancccr

silcntc durante os i0 (trinta) dias subsequcntcs à comunicaçâo.

Parágrafo segundo: Se o sócio não cxcrcer scu direiio de preferôncia no prazo acima prcvislo.

liquidar-sc-á a quota do sócio retirante, lcvantado um balanço de determinaçâo e apurado os havcrcs

dcste sócio.

Parágrafo terceiro: Caso não haja act.rrdo na fonna dc paganlcnto, o valor apurado a scr pago ao

sócio rctiranle será pâgo em scis parcclas nrcnsais c succssivas, alualizadas monctariamcntc pclo

INPC/IBGE, ou, na extinÇão deste, qualquer outro índice ohcial que venha a substituí-lo, e

acresciclas de juros de uln por cento ao mês.
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CLÁUSULA DÉClNlA QUARTA: O sócio dissidentc potlerá retirar-se da sociedadc nas hipóteses do art.

1.077 da Lei l'ederal n". 10.406. de 10.01.2002.

Parágrafo único: A apuraçào e o pagarnento dos haveres do sócio dissidente obcdccerá ao disposlo

na cláusula décima terceira, parágrafos scgundo e terceiro, deste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIN'l'A: A societladc não se'dissolverá em razão dc morrc, insolvência civil,

Íàlência ou quâlquer outro evento que resulte ern inidoneidade Íinanceira dc qualquer um dos sócios,

devendo permanecer em atividade com o sócio remancsccnte, observado o disposto no art. 1.033, IV. da Lei

Federal 10.406. de 10.01.2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: No caso de monc, os sócios remanescentes optarào pela aceitaçào ou rlào

accitaçào dos herdciros do sócio falccido. em até cinco dias útcis após o evento

Parágrafo único: Nào aceitanclo o ingrcsso dos lrcrdeiros no quadro socictário, liquitiar-sc-á a quota

do sócio falecido. obedecido o disposto na cláusula décima terceira, parágraÍbs segundo e terceiro,

deste instrumcnto contratual.

sE(.io \ U pRo LABOR.l.-. r)rS r RrBLrçr.i() DE RUSr l. r \r)OS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIN{A: os sócios poderão tcr dircito a retirada mcnsal, a título de pro lctbu'e, t
ser cstabclecida dc comum acordo cntre cles, cm instnrnrcnto próprio. dc acotdo com o o[çamento da

socicdadc. e levada à conta dc dcspcsas gerais da sociccladc, respcitados os limitcs da Icgislaçâo vigcntc.

CLÁUSULA DÉClllA olTÀVA: Os lucros e prcjuizos da sociedadc scrâo distribuir.los dc comum acordo

cntrc os sócios, podcndo csta distribuiçào scr clcluada cnr dcsproporçâo das rcspcctivas participações no

capital social. conlormc dcfinido cm instrumento próprio.

Parágrafo único: Os sócios poderão dctcnrinar o lcvantamento de balanços a qualqucr tcmpo, pam

distribuir lucros, rncsmo que em períodos cxtraordinários, obedecendo às disposições lt'gais e

c()ntÍatuals-
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CLÁUSULA DÉClllA NONÀ: O exercício social rcrá inicio no primeiro dia do môs dc janciro,

cnccrrando-sc aos trinta e um dias do mês dc dczcrnbro do mcsmo ano, coincidindo. poftanto, com o àno

civil.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: No encerramcnto dc cada cxcrcício social serão elaborados, respcitadas as

disposiçõcs lcgais, o invcntário, o balanço patrinronial c o balanço dc rcsultado cconômico.

SEÇÀO Ix DISPOSIÇÔES GERAIS

CLÁUSUl,A vlGÉSl)rA PRIMEIRA: Elcgc-sc. pala clirimir toda c qualqucr dúvida sobre ponro ou

questão oriunda do presente contrâto. o foro da cidadc dc.loào Pessoa. C'apital da Paraíba. rcnunciaudo as

partes o direito de exercitâr a preterLsão ern qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSUI.A vIGÉSIIIA SEGUND^ Aplicar-sc-á. suplctivamcntc. nos casos omissos na lcgislação civil

destinada a rcgular as sociedades lirnitadu, íLr norfius illscftas na Lci dc Socicdade por Açõcs (Lci Fcdcral

n". 6.404. dc l5ll2ll97 6).

CLÁUSULA vlcÉSlNlA TERCEIIL{: C)s sócios dcclaram que uão estão inclusos em nenhum dos urirncs

previstos cm lei que os impeçam de ser sticios dc sociedadcs limitadas ou de exercer atividades cconôrricas.

E. por cstarcm justo c contratado, assinam as pancs o prcscnte instrumento de constiruiçâo dc socicdade

cmprcsária limitada cm três vias impressas cm um só lado, da mcsma forma e teor para quc produzam um só

eltito, o quc fazcm na prescnça de duas testemuúas quc a tuclo assistiram e também assinam.

RICARDO LOPES I'ORRFS RONNY C}IARLES LOPES DF] 'IORRF,S

Joào Pessoa, Paraíba,22 dcjunho dc 2022.
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Certiíicamos que o ato da empresa GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

01003856489 RICARDO LOPES TORRES

RONNY CHARLES LOPES DE TORRES02462408495

JIJêEP

CERTIFICo o RÉOIstRo EM 09/0A/2022 14127 6o8 N' 2O220939454.
PRôTocoto: 220939454 DA 27 /05/2022.
cóDrco DE vERrprcÀçÃor 12210383468. cIÍpJ DÀ SEDE: 12622988000100
NIRE: 25200533?60. Colí EFEITOS Do REGISTRo Et4t 26/07/2022.
êRIPO CENTRO!í CÀ!ÀCrTÀCÀO E EVEmOS útDÂ

XÀRIÀ DE FÀTIüÀ ITErf!URÀ VENÀ.NCIO

sEcRETÁrrÀ 6ERÀL
w. !ôdêBiú.pb. gov.b!

l'tt:,lial

À ynlljntiê ,i"rEt! ii1, Frd "1r,.:ri.:ia"d.r:-.rt,r-:a.JÍ tiri,!â

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

.'>
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos Íins, de acordo com a Portaria n.o 855/2013 TRE/CE,

publicada no DJE de 211812013, que a empresa GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÕES E
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o 12.622.988/0001-00, estabelecida na Av. Julia

Freire, no 1200, sala 807, Bairro. Expedicionários, CEP: 58.041-000, na cidade de João

Pessoa/PB, executou os serviÇos técnicos profiss,onais espêcializados de capacitação, por

meio do Curso Presencial com o tema: Gestão e FiscalizaÇão dos Contratos, ministrado pelo

Professor Ronny Charles Lopes de Torres, com carga horária de 1"2 horas, no período de

realização nos dias 01 e 02 de Íevereiro de 2A24, tendo cumpÍido todas as especificações e

prazos contratuais de ÍoÍma exitosa, de acordo com a Nota de Empenho n.o NE782/2023, no

valor total de R$ 32.4000,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).

Fortaleza, data regisfrada no slsÍema.

sei! Documento assinado eletronicanrenre por SASKYA NARJARA GURGEL DA
CRUZ, COORDENADORA, em 2410712024. às 17:35, conforme horário ofrcial de Brasília.
com Íundamento no art. 10, §2o. lll, b, da Lei 11.419/2006

A autenticidade do documento pode ser conÍerida em

.rj

rf 7 7
preenchido, o código veriticador 0000707A24 e o código CRC 27613A04

informando, caso não

2024.0.000015710-8 OOACT Ol824v7

https:ii sei.tre-ce.lus. br/sei/Ç,onlrolador-el4erno. php?acao=docutnento conÍerir&i
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CÉPllV)

Consultado: GIIUPO CINTRU]I CAPACITACAO E UVENT'OS L.TDA

CPFrC'N PJ: 12.622.988/0001 -00

Ccrtiflca-sc quc. cm consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ c aos cadastros CEIS. CNEP c CEPIM
mantidos pcla Corregedoria-Ccral da União, NÃO CONSTAM rcgisrros de

penalidadcs vigcntcs rclativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaco-sc quc, fios lerrnos dq legislqÇõo tigenle. os rc.fcridos cadosltos consolidorn inÍomações prestadus pcbs erÍes
prihlirrts, de totlos os Poderes e eslercs de govcrno.

Os Sista ís eltÁD e CGLI-PJ cofisoli.lan os.lr.los sobrc o tnlírnanlo dos processos tdminislruÍiros de rcsporrsobilizuçAo

de cnlcs ptiputlos no Poder Executivo fi'ederal.

0 Ca.lasÍro Nuciond de Epprcsas lrridôneas e S spc,,sas (Clils) alrrcsanla a rcla(Ao de emprcsas e pessoas Jíti,'u,' quc

sofreram sanções que irrrlrlicartrn a resttição de parlicipar e liciluqr'ies ou de celebtor cont úos con a Álninislrução
Priblica

O Cadattro Nucional de Emoresos Punidus íC,\EP) aprc\enla o rcloção de enpresas que sofreram qualquer das punições

previslas tra Lei n" 12.81ó/2013 (Lei Ánticottupção).

O Cukrstro de F.ntidades Privadus sem Fixs Lucruti*ts Imprlilas lCEPl.lÍt aprese,Ía t rclaçdo de entidodes privadu sem

fitrs lucratitos que estão inpedidas de celebrar novos utntôtrit s, a'trnlr os de repasse oa letmos de parceria com o

,4dnrirristraçAo Pública Í-ederal, em função de irreguloridades ,rão r?solt'idas eri conrônios, conttalos de rcpasse ou lermos

dc parcerio Jirmados anleriot e le.

Ccrtidão crnitida às 1 l:09:15 do dia 0li'1012024 . corn validadc até o dia 31l1012024.

\" PRoC

l,l

Link para consulta da vcrificaçào da ccrtidào hltps:r ccn idocs.cgu.Eov.brl

Código dc controlc da ccúidão: dOvdrdDc5LTawt2UGYlz

Qualtluer rusura rn emendtt invalidará este documentu.
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CODIGO: C843.8B43.4868.07A5

ldentificação do requerente.
cNPJ/CPF: 1 2.622.988/0001 -00
R,G. :

Certifico, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar CerÍidão de Débito na
página www. seÍaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se reÍêre ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços dê transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no êstado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica"

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartâo de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDÃO

Emitida no dia0111012024 às'1 1:10:26
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PREFEITURA MUNIGIPAL DÊ JOÃO PESSOA

SECRETARIA OA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GÊRAL DO MUNICiPIO

Data: 01h0l2124

Hara. 11 12

Númerc Ca Ceilldáo

2024t154011 484.546.507.515

C,N,P.J.IC,P,F,

't2622988000100

Nome do Conlribuinte

GRUPO CENTRUIT' CAPACITACAO E EVENTOS LTDA

Endereço

AV JULIA FREIRE

N úmero

01200

Apto/Sala BloÇo Complemento

SALA 807

Bairro

ÊXPEDICIONARIOS

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direilo de a Fazenda Pública Municipal lânçêr ê inscrever quaisquer d,vidas que vie.em a ser apuradas, fica cerlificado quê, alé a
prêsenle data, não constam eTn nornê do requerente acima qualiíicado pêndênclas relativas às receilas municipais rnclúsive as de naturezê
lribuiáriâ ou não, inscritas ou não no Re istro da Divida Aliva do lúunici

[rrRCAN-f iS: 110122-5

IN§CRIÇÕE§ VtN§ULADÂS AO REQUERENTÉ

A UTUAÇAO
N'PROC

l
IIVOBILIÁRIAS

Esta cêrtidão é valida por 60 (sessenta) dias, conío.me o arligo 138. §1o, da Lei Complementar nÔ 53, dê 23 de dezembro de 2008 (Cod;go Tributátio

Municipal).
A aceitaçáo destâ cêrtidão está condicionada à inexislência dê êmendas ou rasuras, bêm como à verificação de sua autênlicidade na Internêi, no

endereço hitpr/wlw.joaopessoa.pb. gov.br.
Certidãô emitida ratuilamênte em 01 l1 012024 1 1 :12:37

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

'N:,dq,qctiiliõlírdt Autêntáção

IDENTIFICACAO DO REOUERENTE

i"-'
I s8041000

os§ERvAÇoEs
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria'Geral da Fazenda Nacional

Nome: GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: I 2.622.988/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
dâ Receata Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa dâ Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cenidáo é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no àmbilo da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de 1 991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgín.gov.bP.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 de 2l1Ot2O14
Emitida às 10:02126 do dia 0310912024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0210312025.
Código de controle da cerlidão: 2CE2.80E5.4406.334F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dôcumento.

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO
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CER"IDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

,.úTUAÇ/re(ffi
Nome: GRUPO CENTRIIM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIATS)
CNPJ: 12 . 622.959 / A00l-00
Certidão n": 67 265389 / 2Q24
Expedição : 0L / L0 / 2024 , às 11:16:04
validade: 30/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que GRupo CENTRUI{ CÀpÀCrÍÀCÀo E EvENros tTDÀ {MÀTRIZ E

FruÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 1.2.622.ggg/OOOL-oo, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas.
CerLidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.a 72.44O/20L1, e
13.467/2077, e nô At-o Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêstã Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe l ec imenLos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEentlcidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet (ht.tp: //www.tsa. jus.br) .

Certidão emitída qratuitamente -

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Naci-ona1 de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que. por
disposição }egaI, contiver força execulíva.
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA
TELEJUDtctÁRto . cENTRAL DE cERTtDÕEs

Praça João Pessoa. s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-'1440

CERTIDAO NEGATIVA

FALÊNCn / RECUPERAÇÃO JUDtCtAL E EXTRAJUDTCTAL

Certiflcamos que, em pesquisa Íealizada nos registros de dislribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todâs as comaacas do Estado da Paraiba, nada consta
contra:

CNPJ: 12.622.988/0001-00

Razáo Social: GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: GRUPO CENTRUM

Certidão emitida âs 15:06de 11/09/2024

Validade 30 dias

1. Estê certidão Íoi expedida gÍatuitamente, através da internêt, com base na Resolução no '17120'10, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidáo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade paÍa Íins de instrução de pÍocessos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa e restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, Íicando Íessalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para conÍirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/ceÉo/validarcertidao e nsira o
côdigo de validação: 7671hb47. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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TRTBT]NAL DE CONTAS DA T]NIÃO

CERTIDÁO NEGATIVA

DE

LICITANTES TNIDÔNEOS

Nome completo: GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVEN'I'OS LTDA

CPF/CNP.l : I 2.622.988/0001 -00

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis aillda não
notiÍlcâdos do tcor dos acórdãos condenalórios. aquelcs cu.iâs conderraçõcs tcnhanr tido scu
prazo de vigência expirado" bem como aqueles cujas apreciaçôes estejam suspensas em razÍio
de interposição de recurso com eltito suspensivo ou de decisão j udicial.

Cemidão emitida às ll:17:34 do dia 0l/ l0/2024. com validade de trinta dias a contar da

enr issão.

A veracidade das inlbnrações aqui prcstadas podem ser conÍirmadas no sítio
lrttps:i/contas.tcu.so\'.briords/flp=lN A B II - ITA I)O:,s

Código de controle da certidão: O0O30 | I 0241 I I 734

Atençâo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

O Tribunal de Contas da União C[,llTtFICA que, nâ presente datà, o (â) requerente
acima idcntifieado(â) NÂ() CONSTA da relação tle responsávcis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal. por decisão deste Tribunal, nos
termos do art..16 da Lei n'8..1,t3/92 (Lei Orgânica do TCU).
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CAIXA ECÔNÔTIICA FEDERAL

Certif,rcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

12.622.988/0001-00

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nestô data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Gaíantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de provâ contra cobrança de
quajsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12109 /2024 a lL/LO/2024

CeÉificação Número: 2024091205091797985466

Informação obtida em OL/lOl2O24 11: 13:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada ã verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

GRUPO CENTRU14 CONSULTORIA CAPACITACAO E EVENIOS LIDA

AV JULIA FREIRE 12OO SALA 807 / EXPEDICIONARIOS / ]OAO PESSOA /
PB / 58041-000

https://consulta-crf.caixa.govbr/consullací/pages/consullaEmpregador.isf 111

kk

I

I
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CNPJ:

Razão Soci.rl:

Sistema de Cadastrarnento UniÍicado de FornecedoÍes - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(l)missão conlormc art. 17 dê lnstrução Norm.iiva ni 03, de 26 abril dc 20f8)

12.622.988/0001-OO

GRUPO CENTRUM CÁPÂCITACÂO E EYENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

8s99-6/A4 - TREINAMENTO EM DESETWOLVTMENTO PROFISSIONAL E GERENCTÂL

Endereço:

ÂVENIDÂJULIA FREIRE, 1200 - SALÁ 807 - ÊXPEDICIONÂRIOS - 58.041-000 -João
Pessoa / Paraíba

Obscrvaçóes:
Â vcracidade das informações poderá ser vcrificada no endereço httpsl/coÍnprasnet.Eov.hÍ.
Estc certificâdo oão substitui os documentos exigidos cm lei.

Emitido em: 01/10/2024 11:23 1de 1
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iÀrydôü.sDol-rPREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
"crsc'- coMpRoVANTE DE TNSCRTÇÃO E STTUAÇÃO CADASTRAL

RAZAO SOCTAL E LOCALTZAÇÃO

GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA

AV JULTA FRE|RE, N" 01200, EXPEDTCTONARTOS [58041-000]

TNSCRTÇÃO

110422-5

CNPJ/CPF
12.622.988/0001-00

DATA DE VALIDADE
12111t2024

ATIVIDADE PRINCIPAL OU RAIMO DE NEGOCIOS
8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

ATIVIDADE SECUNDARIA OU RAMO DE NEGOCIOS
8599605 - Cursos preparatórios para concursos

8599ô99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

"Nos termos do artigo 347, do Decrelo lvlunicipal n' 6.829, de 11 de março de 2010 e com base nas
informaÇões do cadastro Mobiliário Fiscal da PreÍeitura Municipal de João Pessoa, COMPROVAIT,4OS que o
contribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscrição e à atividade descrita nestê documento,
estando em situação cadastral ATIVA."

INSTRUÇÕES DE AUTENTICIDADE

A ACEITAÇÃO DESTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADO A VERIFICAÇÀO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.joaopessoa.pb.gov.bípciemissaoClSC.xhtml, através da conÍirmação dos

seguintes dados: lnscÍição l\,4unicipal e CNPJ/ffissss srn 16/03/2023 1 1:56
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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LENTRUM

GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA Sediada
à AV JUtIA FREIRE, 1200 inscrita no CNPJ L2.622.98810001-00,
por intermédio do seu representante legal o Sr. (a) RICARDO

LOPES TORRES, portador da identidade ns 2474440 e do CPF ne

010.038.564.89 DECIARA, para fins do disposto no inciso !V do
arts 63 e arts 116 da Lei Federal ne 14.133, de 01de abril de 2021,
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência, para reabilitação da Previdência Social ou para

aprendiz, previstas em Lei e em outras normas específicas.
Representante Legal da Empresa

João Pessoa 14 de outubro de 2024

nicordúspcstorres
Dir€toa Adminbúotivo

a
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LENTRTJM

GRUPO CENTRUM CAPACITACAO E EVENTOS ITDA Sediada
à AV JULIA FREIRE, 1200 inscrita no CNPJ 12.622.98810001-00,
por intermédio do seu representante legal o Sr. (a) RICARDO
LOPES TORRES, portador da identidade ne 2474440 e do CPF ne

010.038.564.89 DECLARA, para fins do disposto no art.7e, XXXIII

da CRFB/1988, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 (dezesseis) anos.

João Pessoa 14 de outubro de 2024

--..--.\
F.^a ,4*-_

ãt,"".d@r""s
Oirotor ÂdminÉúotivo
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 0ó.172.7201000I-10

DE SANTO ANTÔNIO

Santo Antônío dos

DESPACHO
A
Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

AÇAO

ASSUNTO: Solici tação de informações sobre disponibilidade orçamentitria, para custeio da

despesa requisitada nos autos do processo administrativo n" 102410-0001.

Seúora Secretiiria,

Em razão de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
prevista no art. 74 inciso III e do artigo 72, inciso IV, ambos da Lei n' 14.133121, a ser

deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre previsão de recursos
orçamentiiÍios, bem como a classificação orçamentrário-financeira do(s) recurso(s) para custeio
da despesa referente ao Processo Administrativo n" 102410-0001, cujo objeto é a contratação da
Plataforma digital "RonnyFlix" - Plano Premium, visando a capacitação continuada sobre a Lei
14.133121, de servidores lotados no setor de licitações, de interesse da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela
empresa, é de R$ 1.911,00 (Hum mil, novecentos e onze reais).

Reiteramos que as informações demandadas representam condição sine qua non para
a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encamiúamos para consulta os autos do processo administrativo acrma

identificado.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 16 de outubro de 2024.

N
o.ÍtMaAT,AN KASSI LEAL

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Porr.: no 521/2024 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



Iis't ÂDo DO II,\t{,\NII.,\O
PRI.]I.'EI'fU1{A \IU\ICIP,{I- D[] SANTO A
CNP.I: 06.172.72010001-l 0

SOLICITAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
AUTUAÇAÇ

AO STA. RÚBEM I'RANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária,
classificação o rça mentána/tinanceira do(s) recurso(s) para custeio
requisitada nos autos do processo administrativo na 102410-0001.

bem como a

da despesa

l,. PROC

FI

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(sJ
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ne 1,0241,0-

0001, cujo objeto é a contratação da plataforma digital "RonnyFlix"- Plano Premium,
visando a capacitação continuada sobre a Lei 74.133 /21,, de servidores lotados no setor
de licitações, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do
municÍpro cle Santo Antônio dos Lopes - MA.

" Atualização mensal
r' Plantão de dúvidas e cornunidade
/ 0B [oito) eixos temáticos
/ Certificado

" Acesso pelo prazo de 12[doze) meses

0 valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento do

órgão requisitante, será de It$ 1.911,00 (Hum mil, novecentos e onze reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
idcntificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, 17 de outubro d,e 2024.

r0
PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 1de 1
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,r, ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTT
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§arg, ftrtôÍrlô dos
, AUTUAÇAO
/,r'paocI ,,-T§T- l
\-À-,-/

cêrído? t*.ôn1:vF
PORTARIÀ N' OO3I2O2I- GPSAL

O PREFEiTO DO MLNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO

do Mararúão. no uso dâs atribuições que lhe conJ'ere a Lei Orgânica do município de

Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Mr:nicipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 quc
'Dispõe sobre a Reorganização Ádministrativa do Município de Santo /lnlônio dos

LoTtes, Estado do Maranhão" cria cargos de provimenlo em comissão e funl'ões
gratifrcada5 deJine os respectivos símbolos e .fixa os tctlores dos suh.çídias

crtrrespondenÍes: alribui compeíêncios aos órgãos e aos seus dirigenles e dtl outas
proridências, revoga a Lei Municípal n' 03 de l4 de Agosto de 20lA e suas alteru\:ões e

dà outras prot idêncicts' .

RESOLVE

An. lo. Nomear PAUi-A DAIANNF. LIMA LEAL, portador de RG 013592232000-a
SSP/MA e CPF 921.821.943-04, para ocupar o cargo de Secretátia Municipal de
Orçârnento e Finanças do municÍpío de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2". A Secretária Municipal de Orçamento e Finança-s será Ordenadora de Despesas
das conms públicas. sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas
Bancarias da PreÍbitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ N"
06. r 72.72010001- 10.

Art. 3'. Esta Portaria entÍará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições
em c{)ntláriô

GABINETE DO PREFEITO MLNICIPAL DE SANTO AN'IONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

!//, -
VL/i..Í4úmanu t,

el o Municipal

Avenidã Prêsidente Vargâs, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNIC}PAL DE SAÀ'TO ÂNT
cpNr: 06.172.720low1-10

EDITAL DE PTJBLICAÇAO

I

sãnto tutôflio dos

^UTUAÇAU
N" pRoc_{#

..-do.R&F*..

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIN{A DE
OLIVEIRÂ, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município. faz saber

a todos os habitantes de SANTO AN'IÔNIO DOS LOPES-N4A, âs autoridades
rrunicipais e estaduais, e a quem interessat possa que, PUBLICA a Portrria nn 003-

GPSAL de 04 de Juneiro de 2021 que nomeia PAULA DAIANNE LIMA LEAL,
portâdor de RG 013592232000-4 SSP/MA e CPF 921.82I.943-04, parn ocupar o
cargo de Secretária Munieipal de Orçamento e Finanças do município de Santo
Antôoio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de I)espesas das demais contas públicis,
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas Bancárias da Prefeítura
Municipal de SÀnto .Antônio dos Lopes - MA, para clue doravante passe a viger em
seus efeitos legais- E. para que, no amanhã. não se alegue ignorância. faço público o
presente Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público e
publicado no Diário Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Portaria n'003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por pr.rblicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
I.OPES, Estado do Maraúâo, 04 de Janeiro de 2021 .

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE

/Í'*

Sârrlo AnÍônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 20? l

Maria Lia Silya e Silvo
Sec.etáÍia Municipal de

Planejamento e Administraçào

,í)t*,:,ffíí#it;a,Íit,;i1""
' Plefeito Municipa.l

CERTIFICO, qu€ nesta data publiquei e regishei a preseme
Portaria no 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio de Eaital, tendo sido
1fi1ado um exemplar no rr,'ürn do Prédio da prefeitura úunicipal. e publicaáo no Diário
ofiçial do Município de santo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de âcesso ao
público.

Avenida Presidentê Vargat Ne 446, Cêntrô, Sento AnÍônio dos Lopes-MA- CEP 65.730-000

i
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

rnstiruido pêla Loi uunicap.l N' 01t de 09 dê Outubro dê 2017 lAno Ed'çào, 2/2021 Santo Ânionio dos Lopus ' MA, olíolr2oã

EXPEDIENTE
O OiáÍio Oíiciâl Elétrônlao do Múnlàlplo d9 Sânto Alntonjo dos 'Lop€€ : MA:

Criado pêlâ LêlN. 016 d€ 09 d6 OulubÍo ae 201?, êxclualüàméntê nâ íoimê
€l€!ón@, á!mâ 9ubh6.Éo dâ Administraçáo D,rêts &slê MuílcíÉio.

ACERVO
As ôd&,ó.s do Dládo o6c*, Eleiron,.o dÊ

consultadas stravês da intêÍnst, por
hnp§:l/dom,glosnloniodosloPes, rnâ, g§v, br.

PâÍâ pssaui3â por quálqu€. le.mo ê

ENTIOADE

Gabinete do Prefeito
PORTARIÀ N' OO3'202T- CPSÂL

RESOLVÉ

EmanuêlLima de Oliveka

subsidlôs coÍ€spondênte§: EtÍlbui compêténciât aos órgâoa e aos s€us dÍigenles
6 dá oulÍas providênôias. rsvoqâ a LoiMunlopal nn 03ds 14 da Aooslo de 20í0 6

EUâs sllêE9ôês e dá artras pÍoúdénctÀs'.

RESOLVE

Art ío. I\aom6âr l\ilARtA LIA SlLvÀ E SlLvA, po.tádôrâ d. RG 25602912003-0
SSP/MA s CPF 027.433,08$03, para ocupar o cárso dQ SECREÍÁRh
MUNICIPAL DE PLANEJAMENIO E ADMINISIRÁçÂO dO 6UNiCiPiO dê SANTO

AÍtônio dos Lop€s-tíA.

Art ?. A Secíetáía Municipd de Hanojamêí1o e AdmhievaÉo 8erá Oíd€.ado.â
dê De6ps€as da6 ôonla6 9Úblicâs, sândo tesponsàvsl pêlâ Gsstào e

Movimsnt6Éo das Contas Bsnúíâs dE Preleiturs Municipal ds Santo Anlônio
dôs Lopes - MA, CNPJ N" 06.1 72.720/0001-10.

http§://dorn.6loantoniodo.lqpes.mâ.!o\'br As consultâs, posquÉa6 € (ownloÊd

se ds eeso 96tuln) e iú6Fê"éê"16 dê qudquêrcãoàslrc.

Pôíêitl.Iâ lÀr{dpalde Sãnto
CNPJr 06.l ?2-720lt001-10; Limalde Olivêlré{Bi!
Eôdersço: Av. P.êsidênle Verlas. 44€. Cenlro. Sânto Arl 3ô. Esta Portâria êoúará eln vigor nâ dalâ d6 sua publlcaçào, Í€vogadas as

disposlçÕe§ €m oonlrÍio.

GAAINETE DO PREFEIÍÔ
04 dê Janeiro dê 2021.

O PRÉFEITO DO MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Ê3[ado do
Marânhão, no u§o dâs âlíibuiÉes quê lhe cônÍ€re a Le;Olgânicâ do munlciÍúo dê
Saôto AntÔnlo óos Lopes-tlA ê 6 LBi Municipal No 02 de 27 dê Jânsaro de 2017
qLÉ OlsÊ& eobíe a Rêoí§,anEeçéa Administíalívâ do Munhlpio do Sanlo Anlônio
dos lopês, Es{ado do Maônhêo, càa caryos de pnvimênla em codllsào ê
tunçôos grêliticadas. deflne os rêspecrvos s/hàolos ê ,'xá os yálores dos
subs/d,os corrosponrr€rlêsi afit!{, co.rpelêrc/ds .os óí!Éos e 3os s6us didgÉírlos
e.là oúías pmvidências, Íêvogê a Lei Múicipal ho 03 ctê 14 cle Agosto da 2010 ô
suàs alte€úEs o clà ouras ptawéncias -

PORTARÀ N' OOUzO2í. GPSAL

o PREFEIÍO Do MUNICIPIO DE SANTo ANÍONlo DOS LOPES. Estado do
MeÍânhào, no uso des atíbuiÉes eue lhê conísre a Lst Orgãnics do muni.lpto de
Sanlo António dos Lope§-MA e a Lel Munidpal M 02 dê 27 de Jâneiro de 2017
que 'oispóe sobrÊ a RêoEanizâçáo AdminislÍatird do Municipio da §ânlo Anlônio
do§ Lopes, E3iâdo do Ma.anháo. cliã cáÍgo§ ds Droünenlo êm @his.óo 6
tunçôes grã1ificada3, definê os respêctivos slmbolos e Iixa os valoíes dos
subsidirs coí€spondsnles; âÍibui compalêôciâs aos ór!ào§ ê eoa sêus diíig€Âles
o dá orrlÍâ3 providândss. rsvogâ â Lêi lúunicipal n" 03 de 14 d6 AgoBto de 20í0 ê

§ua! állelaço€s edá outrâs pÍoüdéncb6'.

Emânuel Llma dê Ollvêlra

EmanuelLima de Ollveka

PORTARIA }IO 0ô82021. GPSAL

MuNrcrp^r DE sANro ANT""i À$tÜÃ?Au
/n. pnocl' ' ';, -cÇq
\T/
'."ffi"m;...

RESOLVE

A.t 10. Nomêâr RICARDO ÁUGUSTO DUÂRTÉ OOVERA, portadoÍ de RG
8086320481 SEJUSP/MA e CPF 916.998,780-72 pa.s o caÍgo de
PROCURADOR OO MUNIC|PIO d6 Sanro Anto ro do6 Lôpes-MA.

Art. lc. NomêaÍ PAUta OAI NNE LIMA LEAI- pô@do.â de RG 01359223200&4
SSP/MA o CPF 921.8?1.943-04. psra ocupâí o cârgo dÊ SECREIÁR|A
MUNICIPÂL OE ORÇAMENTO E FINÀNÇAS do Írunrcípio d€ sanloAntõnio do§

Arl. 2'. A Secíetáriâ Muni<rpal d€ Orçâmento e Finençás sêrá Ordênádorâ dê
Desp6sas das conlas públicâ€. sendo responsávd p€la G.sÉo e MovimôntêÉo
das Conta3 BancàÍias da PÍsr€rtura Munrcipa/ ds $nto Antônjo do§ Lopes - MA
CNPJ N. 06.1 72-72010001-10.

AÊ 2'. Estâ Podarl€ cnlrará 6m vigô, ôâ dar, d. Esá publicàÉo, r6vogada6 as
óisposiçóes êm contrário,

GABINEÍE OO PREFENO MUMCIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
âos quatro dias do m6Ls do Jânoiro do ano de dois mil e Mnie € um.

A . 3'- Esta Porlríia €otraíá Bm viqor na dãla de sua publicação. revogad8 as
dGpêsiçõ€s €m co. rário.

GÂBINETE DO PREFEEO MUNICIPAL OE SÀNTO ANTONIO OOS LOPE$MÀ
04 de Janêiro dê m21.

PORÍÂF!Â itô 00{12021- GPSAL

o PREFETÍo Do MuNtclplo oE SANÍO ANToNlo oos LoFEs, Esredo do
Maránhào, no usoda8 ál.ibuiÉ€s quâ lhê 6ní6rs a L€i Orgàni.§ do municíplo dê
Santo 

^.iôni,o 
dos Lopes-MA e a Lêi Municlpal Nô 02 de 27 de Janetío ôe 2017

que 'Di§poê sobê â ReoEânl2ação Admini3trátuâ do MunlclFio de Sânlo António
dos Lopea, EBtado do MáÍánháo, cna cargos dÊ provlrnenlo ehr comiEsào €
tuoçõ€s gÍst]Ílcadas, d€fine os rasp66llvo§ slmboló§ e ílxa ôs valores dos

O PREFEITO OO MUNICIP,O DE SANTO ANTONIO OOS LOPES. Es|âdo do
Mârânhão, no uso dBs âtriDüiçõos que lh6 conler€ € L€i OÍgâníca do municrpio de
Santo António dos Lopes-MA 6 ã Lei Munlcipãl M 02 de 27 do Janêiro de 2017
qu6 'Dispõ€ sob.e a R6or9ânizeçào Administ-êtivà do Município d6 Sânto anlônio
dos Lope§, ÊElâdo do Mâ.ânháo. criá c€rgo§ de grovirnBnto êm comissáô ê
nlrçóer a..úÀ.§!ue, d!íôo o5 Íe§g.cuvo§ SlnlDolos o Íixá ôs v.lo.e3 dos
sübsídio6 conêspondenlcs; âhbui compêlênciaê ao§ óÍ9á06 e âoE seus dtigerúes
e óé our.c arôvrdàcias, Íevoga s Lel Munlclpãl nâ 03 de 14 ds ÁOo§lo de2010 ê
suas altê.âçóes ê dá oun€§ p.ovidênciâs'.

RESOLVE

Arl. to. Nom€âÍ SÁMARA CARVALHO SOUZA DIAS, poÍt6dôía íe RG

prêLjrur. Muniçipál do Sânlo Antootô dos Lopês - MÁ,4v. Prosldânlê Varg€s, 440 Conúo. Santo Áitonio do6 Loper- M8ênhâo- OEPI 6r3GOr0
ww.sioânlontnlodop€Ê.dla.§pv.br

DÉrio oíci3l El€vónico do Mu.iêrpr. - socrêtrna M!.idpâl d6 Pl6nêF.nênto o Adúinl§trá§ão - dom@slo"nlonroõosropê.mâ.gov-br
Édição no 2021

do

dê ílhros;

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔ NIO DOS

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

cERT|DÃO N"t02t2024

objeto é a contratação da plataforma digital "RonnyFlix"- Plano Premium, visando a

capacitação continuada sobre a Lei 14.133121, de servidores lotados no setor de
licitações, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçóes da Lei

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 14.23312021,
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública,

CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente

objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 1.911,00 (Um Mil Novecentos e Onze Reais )a
ser empenhado, conforme quadro abaixo: ,...1 iur.v.i-

t Classificação Orçame ntiiLria

Orgão 03- Sec, Mun. dc Plancjâmento c Administração
Unidade Orçamcntária 03.01 - Sec. §Iun. de Plânejâmcnto e Administração
Função 04 - Administração
Sub-Função 122 AdrninistrDçãoCcral
Progranrâ 0037 - Administração Geral
Proieto Atividade 2.006 - Manut. e Func. Da Sec. Mun, de Planeiamento e Administraçâo
Classincação Econômica 3.3.90.39,00 - Outros Serv, Terc, Pessor Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 14.133121 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2O24, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - M4,17 de Outubro de 2024

Rubem Francisco Braga

Contador Gera I

usa

CRC/MA n.P 010202/O- 0

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

(



ESTADO DO MARAN
PBEFEITUf,A MUÍtIICIPAL DE SANTO AN
cPrrI I 06,172.720/íXlO1-10

saffo Ântôíb doí

PORTAEIÀ N' 021/2021- CPSAL

O PREFEITO DO MUNTCiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhão, no uso das atÍibrdçôes que lhe conl-ere a Lei Orgânica do rnunioípio de Santo

Antônio dos Lopes-MA c a Lei Municipal N' 02 de 2? de Janeiro óe 2017 que'Dispõe
sobre a Re.organização Admínistrqtiva.lo Município de SantÕ Ántíinin dos Lopes, EstaÍilo

do Maranhào, erla cargos de provimenlo em camissão e Junções gratificadas, deíine os

respectivos sÍnbolos e rtxn os valores dos suhsídios correspontíeües: utribui
competênciai aos ótgdos e a(rs .\eLL\ dirigcktes e dá outras providências, revoga a Lei
'Manic'ípal n' A3 de t4 de Ágoslo tle 2Ul0 e suas alter«ções e dá outras providôncias' .

RESOLYE

Art. 1". Nomear RUBEM FILENCISC0 BRAGA SOUSA, portador de RG
000100895698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833-32, pawr ocupar o cargo de DIRETOR DO
DEPARTAMENI'0 DE CONTAISILIIIADE de Santo Antônio dos Lopes-MA.

AÍ. 2" Esta Portaria entrará em vigor ra data de sua assinalura, re'ogadas as disposições
em conlrário.

OABINETE DO PREFEITO MUNICI?AL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 ile Janeiro de 2021.

r{U IUAÇ.
PROC

'' i';t l ;it

,4t;,"$l{,tr;;tultiui!Íi,*-' frefeito Municipal

Avenidã Presidente Vargas, Nt , Centro, Sento Antônio dos Lopes-MA. - CEP 65,73G.000



ESTADO DO

PREFE|rURÂ MUNICIPAL DE SANTO
cPrü : 06.172.72010001-10

sãlto Ántôd6 d6

EDITAL DEPUBLICÂçAO

GABINF,TE DO PREFEITO DE SANTO ANTOMO DOS
LOPES. Estado do Maraflhão. 04 de Janeiro de 20?1.

PUBLTQUE-SE

RECiSTRE.SE

Sanlo Axlônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Sr'/ro e Si/"-a
r&là Muniçlpel dE

Planejamento c Administr?ção

i- .,! . -..," /;/ . il.
.ú).'.,2,.-,i/. tt,;.,-.,t . ,íi U,;ot.-s"..{ Enàunuey' L(nía de OliibitYi

Prefeito Municipal

AUIUA
rT PROC

c..

Pelo presente IIDITAL DE P{.JBLICAÇÀO. o Prefeito Municipal
de SÁNTO ANTON1O DOS LOPES, Estatlo do Maranhão, EMANTJEL LIMA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na t,ei Orgânica do Municipio, faz saber
a todos os habitantes de SANTO ÀNT0NIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quem inteÍessaÍ possa que, I']tlBLlÇA a Portaria n9 021 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia RUBEM FRANCISCO BRÀGA SOUSA,
portarlor de RG 000100895698-5 S§P/MÀ e CPF 018.574.833-32, para ocupnr o

eargo de DIRETOR DO DEPARTA§{ENTO bE CONTABILIDÂDE de Santo
Antônio dos Loper-MA, para que doravante pãtse a viger em seus efeitos legais. E, para
que, no amaúã, não se alegue ignorância, faço público o prcsente Lldiral que será aÍixado
em local de costunre e de fácil aqesso ao público e publicado no Diario Ofioial do
Município de Santo Antônio dos [-opes-MA. Dou a Portaria n" 021-GPSAL de 04 de
Janeiro de 2021 por publioada.

Avenida Presidente Vaígês, Ng 446, Centto, Santo Antônio dos Lopes-MA- ÇJP 65.730{00

CUMPRA-SE

CERTIÍ lCO, que nesta dara publiquei e registrci a pÍesenlc
Portaria n" 021-GPSAL de 04 «re Janeiro do 202i, por'meio ae "eoirat, id;;-;id.
afxado iun exemplar no Àrrium do Prédio da preÍêitura 

-Municipal, 
publicado no Difuio

oficial do Mruricípio de súto .A.ntônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso aopúblico. .
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Ioo cial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

i

ln§ntuido pda Lêi Munrcipal N'ot6 de 09 do Oúllbro dt 201? lAno Edlg?E.9Íã)21 Saíto Ántorio dos LoPcs ' mA"l4,ol,zoA

EXPEDIENTE
O piáíro Oliciâl Elêhônlco do MunlclPio dê Sànlo Antonio dos lope§ _ MA,

Criâdo pelâ Lâi M Oiô do 09 4e outubro d6 2011 sxduávamc.lt6.4 íqrmâ

e,êlíôíice, ô uma public€(áo dã ÀdFiÍti6tÍqfáo Dií(à dGlc Munipípioi

ACERVO
As sdigôes do Diádo OÍicrd El€tônico de Sânlo Anlonio dôs LoPês podeÍ§o 3Êí

corsultadas alÍ.vês oa internel, poÍ melo do s69uinle ênd€r.ço
hilF.r/dom.ltosnb.iodoslop€§ m..9ôv.bÍ.
Para pésquisa poí qualquêr 1símo s ulilização dê Íilkos, ãcâ35e
hnpsr'/rbm.êüâsoionlod6loFes.ma.lor' br. As côh§rilà, pegqu{6ss € dowtJoad

sào ds â..$o Iraldlo ô ind€9€ndcíte de:$rdql€r aádtstro,':
ENNOÃOE
Proro ura y(xlropsl dc Sslo Arlo,rb co§ Loo€§ ' UA
CNPJI 06.172.720/0@1n 0. fteí.ito Emãru€l.LlÍiá de OIveiB (Bigu)

fndeíêço Av Pí6sÉênt€ Vârga6, .46. C€nuo, Sanlo Ántsflo doà Lopes .
M.tnhào-CEP ô573GOOO

T€l€loner (99) 3666-! !gl ê{Ilil: dor€stosotoíh4o6lopês.mâ.€iov.k
S&' ww.srôâ,1t .üod6lop66.ma.g@.b'

Arr '1o. Nomââr ALAN KÁSSIO LIMA LEAL. torladoÍ dê RG 0166563220015

SSP/MA e CPE 023.939.10!95, psre ocuPar o cãrgo d6 DIRÊÍOR DE

DEPARÍAMENTO OE RECURSOS HUUANOS E FiNANÇAS dê SâNTO ANIôNiO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO

04 dê Jan€iro d€ 2021.

Emanuel umâ dô Ollv.l..

PORTÀR|Â M 0022021- GPSÂL

DOS LOPE9MÂ.

/ AUTUAÇA()

/u Pco. 
-I ''+!lI ç;*aiY

An. 2'E§!â Portâriâ €nlíará em vrgor ôã data dê sua â6sinaltllã, fovoqadâs as

disposiçô6s €h c.nlrário.

NOMEIA O PREGÔEIRO E A EOUIPE OÉ APOIO EM LICITAÇÔÉS PÚ8UCAS
NA MooÀuoADE PREGÃO (PRÉSENCIAL UOu ELETRÔNICO) NO ÀMEITO

oo PooÉR ÊxEcUTvo DO MUNICIPIO DE SANTO ÂNÍONIO DOS LOPES E

DÁ oUÍRAs PRovIDÊNcIAs.

O PREFEITO DO MUNICíPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. E6tado do
Mârânháo. no usooas âlribolçõ€B quê lhe confeÍê a Leioígánlca do munícipio de
sânlo p.r ônio dos Lopes-MA e a Lêl Municipãl N! 02 d6 27 de Janelro dê 2017
que 'ol§pôo sor;? a R€orgênlzeçâo Admhistíewe do Munklpio de Sanlo Aülônlo
clos Lopes. Esta,lo do Ma.anhéo, üia cargos .1ê píovidento em coaissào ê

íunções gralíílcadas, dernrê os rsspectavos slrnboros e ína os vslorês dos
subsldios cgrbswl'dêtlos; ahbú cofipeténcias aos óAéos I aos seus d,r,Dâl,iâs

e dà ounas prcvldêaclas. rcvoga e Lei Municipal n" A3 de 1 4 de Agasto clo 201A e
sua3 âhe.açócs ê .lá oln/ás p/oúdárcr€§,

Art.2'. DESIGNAR os Êâ.vidoíBs JUUO iTARINHO DA SILVÀ, perlâncontâ âo
quadó Pêrrnsnêol€ d€€te MühlclpLo (concuÉ262.6o3.80do). i.Bcrlto no CPF Bob
o no 489.484.033'20, e no RG sob o n". 1.555.136 SSPÀ,IA e MILENA MELO
SILVA, pártonc6nl6 Bo quadro peírEn€ni6 d€ste Municiplo (concurc€dâ), inscrita
no cPF sob o no 007.ô84.75350, s no RG sob o n'. 019562572002-6 SSP/MA,
9âÍa exercêÍ€m â funçào cJê mêmtro§ da €quipê d6 epoio. na krms dã Lel rl'.
10_524t24O2.

o pREFEtro Do MuNtcipto DE saNÍo ÂNToNto oos LopEs. Esr.do do
Maranhão, no l,3o das âtbuiÉes quB lhe conlêre a Lôr Orgânice do municipio dê
SânlôÂntônbdos Lop6E MA,Gabinete do Prefeito

PORÍARIA NO 021,2021. GF§AL

RESOLVE

Ernànucl Li.í. dê OllvelrÀ

PORTARIA NO O2Z2O21' GPSAL

Alt1'. NOMEAR HERNANE LOPES ALENCAR, inscíito no C€d6stío ilaclonâl de
Pes6oe Fbicâ - CPF sob o n'035.242.60$89 e RC aob o N' 013234222000-5
SAP/IVA, p6Ía êx€rcar a íunçào d6 Plegoêlro.

RÉSOLVE

art 5' . AD PÍ€go€iro eb8á. em especid

Âí. 1.. Nomear RUAEM FRANCISCO BRAGÂ SOUSA, po.tsdor de RG
000100895698-5 SSP/UA ê CPF 01E.574.833-32, pâí€ ocupsr o cargo de
DIRETOR OO OEPÀRTÂÀ,IENTO DE CONTAAILIDADE dê sêhto Antônb doÊ

Ar! 3'. O Píêgo€rrc ê Equip€ de Ápoio da Prcíeitura Munlr,pal ds s8nb Aôtôôio
dos Lôpes-MÀ i€m a íunção d€ rêdizêr os p.ocasso§ licilâlôÍios relátvoi ás
liêiLâçóls pobfi.â. m nrcdâlidádê PÍegã6 (praseíciel €/ou detónico) ê pÉtiáí ôs
dornel§ alos §ob â égld€ dâ Lel ne 10.520/02 ê subsldiedehanta, m quê couber,
ss disposiçõ6 dâ Lei n'8 665, dê 21 dêiúnho d6 1993. âlErâçô€€ Do€lerio.ê6.
bsm cô.no demâi6 lôgislaçÕês e jftEtauçôês normatv_rs do Tnbu.6i dê Conl8s dô
Estado do Mârânhâo que irâteíh dÊ mslÀia-

À.t ? Estã Poda â cnlrará ern ü0or na dâlâ dê 3l]à assinaturâ. revogâdâ! as
d6po3l;ó€5 êm conhido.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÀNTO ANTONIO DOS LOPES.MA.
04 oe Janêiío dê 2021.

An. 4'. Cabe so Pr€goeiro a conduçáo do PregÉo o á Equipe de ApoD àu,(íiá-la
em loda! t! írsâ! & p.ooasss licitalódo.

o pRÉFEllo Do MUNtcÍpto DE saNTo ANToNro Dos LopES. Esrâdo do
Maranháo, no uso das atíllrulçô€s quê lhê conferc a Lei Orgânlca do m!niclplo d6
Santo Antônio dos Lopês-MA ê â Ler Municipal N' A2 de 27 da )anê)ro óe 2417
qeo 'DtépÉ eotrtc o Rc@géntz.?to Addtd*.!v. éo MuDtctpb aê s.âro 

^orôotodos Lopes, Estado do Marbnhàô, cdd .argos de prcvlnento an codlssáo e
fÚnções grali{i.,ádââ. clêiinê os raspéclivos simbolos ê ílxê os yálôles dos
suÕsid,os cúTaspordêírtest a6bui .t)Íí,pélénclas êos órsÉos 6 áos sáus drrs'eal.s
. dá oúrss provi'1ências, íevàga â Lêl Múl,cipal nô 03 de 14 de Agosto de 2O1A.
suás àiieêçri6s c dá out8s provrdáraâs'.

l. Cooíd6naçáo do procêsso liciaroÍio:
ll. Conduçào dos tÍebalhos da equiFê d€ apoio. da sessào pública do

pregão. presencblou el€t 6nico, edá ôtâpa de lancss;
lll. Rscêbimento, êrâmê ê d€cisão das impuonacô66 s consul(âs â

licitaçáo, com êpoio do setor rêqubatentB do objelo e do íesponsável
pôh 6lâboreçào do e{,[âli

lV. R€cebimonto das píopostas, oÍ€rtâs, lanc€s, nêgocisçõss dê preço6.
h,t ôÕhÕ. |q.dÜ..nili,r d- *ôft.brld.d. . .l.stÍ..çÁo:

v. v€riÍacaçáo dâ conlormidáde dá propostá com os Írqusilos
€sláb.l€odos no ato .orvooató.io:

\4. VêíiÍrcá9ào â julga.n€nlo das condições de hatiát8ç5ol
Vll. Rôcêbimento, sxême e decisãê do6 rêcurEos 6ncâminhado6 â

áuroÍldâde cãnpelenle qur{o Ío. manlide a dêdsao,
vlu. HlbêrâFo 6ôblÊ o vÉnc€dd dô prêg,áo:

lX. Adjudi.âçsô do obFlo. quãndo nào nouveí rBnrtot eRESOLVE

Preleiiu.a Munlcrp€l de Sanb Aaionb dos topeg - M^, Áv. Prelidonle vargas.4a6, Cêrl!!, Sa.to Antonio do§ Lopc§ - Má@hEô - cEP: 6573+0@
wrnw.sao8nloniododooêlma.gov.bí

06a}o Oltdâl El€t ôôlco do M(nldp@ - S€sêránâ Mlnidpd d. Pl.ÍrJrr'êrno e Ádmiàl!úaÉo - dom(lsloâôlonlodGlop6-B.9ov.b.
Edlsão no Sf2O21

Dlarlo Oícl.l El.ronlco Edlçlo n'9,12021

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUT]VO MUNICIPAL



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7201000t-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Santo Antilnio dos

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Ao Sr.

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

/ AUTUAÇAL
lrç pnoc\#

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criaçâo, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LD0).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 17 de outubro d,e 2024.

paur,e oe§NIrE LIMA LEAL

Secretária Municipal de 0rçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Pálina t h

§t.{r!

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no
Processo Administrativo nq 102110-0001, cuio objeto é a contratação da Plataforma digital
"RonnyFlix" - Plano Premium, visando a capacitação continuada sobre a Lei 74.133/2t, de

servidores lotados no setor de licitações, de interesse da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.



Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n. 102410-000'l

IUAÇAU

\ M--q;;iãrtulr'

í. OBJETO

1 .1 . O presente Termo de Referência cujo objeto visa a Contratação da Plataforma digital
"RonnyFlix" - Plano Premium, visando a capacitaÇão continuada sobre a lei 14.133121, de
servidores lotados no setor de licitaçôes, por meio de acesso à plataforma da Hotmart, de
interêsse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento e de acordo com documento de oficialização da demanda no 00512024 bem como
especiflcaçÕes e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2. A natureza da capacitação por meio de aquisição de inscrições para o uso da Plataforma
digital "RonnyFlix" - Plano Premium, pode ser classificada como um investimento em
desenvolvimento profissional e educação continuada. Trata-se de um investimento estratégico que
visa aprimorar as habilidades e o conhecimento dos servidores, contribuindo para a eíiciência
operacional e a governança institucional.

1.3. O prazo de vigência da contrataçáo e de 12 (doze) meses contados do recebimento da nota
de empenho, na forma do artigo 1 05 da Lei n" 14.1 33, de 2021 .

1.4. O Wazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Émpreitada por Preço Global

2.1. ,Considerando a recente implementação da Lei n. 14.13312021, bem como a urgente
necessidade de capacitação abrangente dos agentes públicos para o desempenho das funçóes
essenciais à execução das licitações e contratos. A atualização e nivelamento de conhecimentos
não são apenas imperativos legaÍs, mas também estratégicos para a eficiência e a eÍicácia
institucional. i.

,\u/
J(

ulF ESPECIFICAÇÃO

É
UJa
F.
(J

o
z.:)

Ê
z.

=
VALOR

UNtTÁRIO
VALOR TOTAL

01 25232 - Pagamento lnscrição 929 unidade 3 R$ 637,00 R$ bb1 .91 1,00

2. JUSTIFICATIVA

Avenida Presidente Vargas, No 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes/MA.



ESTADO DO M,{RANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNP.I: 06.172-72010001-l 0

sànto Antônio dos

2.2. Neste cenário de transformação, a capacitação contínua torna-se fundamental para garantir
que todas as partes envolvidas estejam plenamente aptas a conduzir, gerenciar e fiscalizar
processos de contratação de maneira competente e em total conformidade com as melhores
práticas e normativas vigentes.

2.3. Esta capacitação oferece uma oportunidade única para os servidores da Administração
Pública se atualizarem com as mais recentes práticas e normativas na área, sob a orientação de
proÍissionais e professores renomados.

2.4. A realização da Contratação da Plataforma digital "RonnyFlix" - Plano Premium na
modalidade online representa uma vantagem significativa, pois reduz os custos com diárias e
passagens, tornando a participação mais acessível e eficiente em termos de custo-benefÍcio.

2.5. Além do enriquecimento teórico e prático, oferece um espaço valioso paÍa networking,
imersão e engajamento profundo nos temas, contribuindo para o fortalecimento das competências
dos servidores e, consequentemente, para a melhoria da gestão e fiscalização dos contratos na
AdminisÍação Pública.

2.6. A implementaçáo de um programa robusto de capacitação reÍlete o compromisso da

Administração com a gestão eficiente de recursos públicos e com o fortalecimento da confiança
pública. Além disso, promove uma cultura de excelência e prevenção de riscos, elementos vitais
para a sustentabilidade e sucesso contínuo desta instituiÇão.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO

3.1 . Trata-se de serviço técnico especializado - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal - a ser
contratado mediante inexigibilidade de licitação, conforme previsão do art.. 7 4 ilt da Lei n
14.133t2021 , tendo em vista a capacitação e atualização dos agentes públicos sobre licitaçôes e
contratos administrativos, bem como as alterações promovidas pela Lei 14.133/201 e seus
regulamentos, preparando-os para atuar de acordo com os mais recentes entendimentos dos
Tribunais de Contas e as melhores práticas de governança das contrataçôes.

3.2. O treinamento contará com

3.2.1.24 (vinte e quatro) horas de vídeo aulas disponibilizadas em ambiente online com espaço
para anotaÇões e comentários.

3.2.2. Live mensal, visando discutir as últimas tendências e práticas da área.

3.2.3. Material complementar;

3.2.4. Plantão de Dúvidas durante o curso com o professor Ronny Charles;

3.2.5. Qualificado Grupo de discussão no aplicativo de mensagens, com a participaçâo de
professores monitores.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.
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4. REeursrros DA coNrRArAÇÃo \ .",Ã,..
4.í. Realização da capacitação na mesclando aulas gravadas com encontros ao vivo (onhn{
ministrados pelo professor Ronny Charles e renomados especialistas convidados.

4.2. Presença de especialistas na área, para expor e debater os desafios e oportunidades da
NLLCA, os seus pontos polêmicos e as melhores experiências observadas em sua aplicação.

4.3. 24 (vinte e quatro) horas de vídeo aulas disponibilizadas em ambiente online com espaço
para anotaçóes e comentários.

4.4. f,lantão de dúvidas durante o curso com o professor Ronny Charles.

4.5. Grupo de discussão no aplicativo de mensagens WhatsApp, com a participação de
professores monitores.

4.6. Acesso irrestrito dos participantes a toda programação da capacitação pela plataforma
Hotmart.

4.7. Material de apoio em formato digital

4.8. Política de substituição de participantes, cancelamento e reembolso de inscriÇão, caso
necessário.

Subcontratação

4.9. Não será admitida a subcontratação do objeto.l

Garantia Contretual

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133, de 202í, visto que pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução
e/ou inadimplemento é extremamente baixo.

Sustentabilidade Ambiental, Social e Econômica

l Nota Explicativa: Dispõe a Lei np 14,133/27, em seu art.74, §4e que "nas contratações com fundamento no inciso lll do caput
deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a

inexigibilidade". Dessa forma, entendemos que não se admite a subcontratação do serviço que gerou a inexigibilidade de licitação
(neste caso. dos serviços de treinamento e capacitação), sendo admissível, lado outro, a contratação de terceiros para executar
obrigações acessórias, necessárias ao cump.imento da píincipal, mas que com ela não se confundem (ex: impressão de apostilas,
aluguel de salas etc.).

Confira-se, nesse sentido, o seguinte entendimento do Íribunal de Contas da União: 9.3. alertar o [...] para a obrigatoriedade de:

[...] 9.3.2. evitar previsão da possibilidade de subcontratação de parte do objeto em contratos firmados com inexigibilidade de
licitação com base no art. 25 da Lei 8.666/1993;" (TCU - Acórdão ne 1183/2010 - Plenário. Processo 015.16212009-9. Relator Min.
Aroldo Cedraz)

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

Santo Ántônio dos

4.12. A sustentabilidade social está garantida pelâ formaÇão de uma comunidade de aprendizado
inclusiva e diversificada. Reunir pessoas de diferentes regióes e esferas de governo, além da
inclusão em grupos de WhatsApp para troca de informações e esclarecimento de dúvidas com
profissionais experientes, promove a equidade no acesso ao conhecimento. Essa abordagem
facilita o networking, o compartilhamento de experiências e a disseminaÇão de práticas de
contratação pública eficientes e inovadoras, contribuindo para o desenvolvimento proflssional
contínuo e aprimoramento das habilidades em contrataÇões públicas.

4.1 3. O eixo econômico da sustentabilidade é atendido pela preferência por um curso remoto
(online), pois reduz significativamente custos com deslocamento, acomodação e infraestrutura
física. Além disso, a capacitação online oferece maior flexibilidade e acessibilidade, permitindo
que os servidores participem sem impactar negativamente suas atividades laborais. Este formato
promove uma abordagem de aprendizado mais inclusiva e econômica, maximizando o uso dos
recursos disponíveis.

4.14. Os critérios retromencionados refletem o compromisso da Administração com práticas

ürúAqÀo
5. EXECUÇAO DO OBJETO eRoc

5,1.2. Os palestrantes poderâo ser substituídos por questões logísticas, ou circunstâncias
imprevistas, desde que devidamente justificado pela empresa organizadora do evento e previa
comunicação aos participantes.

5.2. Os serviços serão prestados através das plataformas Hotmart.

5-3. Duração do Curso; í 2 (doze) meses.

5.4. Formato: Online, com aulas ao vivo pela plataforma Zoom e as aulas gravadas pela Hotmart

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com a programação e
condrções estabelecidas neste termo e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

\

4.11. Não foram identificados impactos ambientais, uma vez que o formato online tem o condão
de reduzir significativamente a pegada de carbono associada a viagens e acomodaÇões para
participantes e instrutores, além da diminuição no uso de materiais físicos, como papel e plástico,

em favor de recursos digitais. Assim, esse formato promove uma abordagem de ensino mais
sustentável, minimizando os impactos negativos sobre o meio ambiente e contribuindo para a
conservação de recursos naturais.

ambiental, social e economicamente responsáveis e sustentáveis.

5.í. A execução do objeto seguirá a dinâmica descrita na programação anexada.

Avenida PÍesidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.
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6.2. Em caso de impedimento ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada serão realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, inclusive por meio
de "Whatsapp" para esse fim.

6.4. As comunicaçóes oÍiciais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de
correio eletrÔnico corporativo, reputando-se válidas as enviadas em correio eletrônico (e-rnall)

incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa.

6.5. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo
considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2
(dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do co
respectivo substituto Lei no '14.1 33 de 2021 aÍ|. 117 ca ut

Fiscal Administrativo

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, ca

ntrato, ou pplp,

' 
rlUFY

Av

['..'"R?:Í1
\ o6t"n''

habilitaçâo#
apostilamento

so necessário.

6.8. Çaso ocorra descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alteraÇões e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

Avenida Presidente Vargas, N0 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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6.í2. O gestor do contrato deverá enviar o processo ao Departamento de Contabilidade para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
fiscalização e gestão.

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

dimensionqÇg , pÇlu

t PROC

7.1 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificatlá,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7 .1.1. náo produzir os resultados acordados,

7 .1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.'1 .3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços seráo recebidos provisoriamênte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, pelo fiscal
administrativo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências
pactuadas.

7.3. O Wazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
a ser paga.

7.4. Pa"a efeito de recebimento provisório, o fiscal administrativo do contrato irá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto, bem como a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os relatórios de capacitação produzidos
pelos participantes do congresso.

7 .4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreÇóes
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a perfeita
execução dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.5. O Termo Detalhado elaborado pelo fiscal administrativo deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

Avenida Presidente Vargas, No 446, Cenko, Santo Antônio dos Lopes/lvlA

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da prestação de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (art. 1 19 c/c
art. 140 da Lei no 14133, de 202í)
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administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.6. í . Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal administrativo no

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execuçáo contratual e a eventuais penalidades a serem aplicadas.

7 -6.2. Realiz a análise do relatório e de tode e documêntação apresentada pela fiscalizaÇão e,

caso haja irregularidades que impeÇam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções.

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentaçóes apresentadas.

7.6.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente à Secretaria-Geral de Administraçáo e Planejamento
para a autorização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
Íiscalização e gestão.

7.8. Nenhum prazo de recebimênto ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
contrato.

Liquidação

exêcug.qJ\dAÇA-

(

7.1O. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota Fiscal oú
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.1O.1. a data da emissão;

7.10.2. os dados da nota de empenho e do órgão contratante;

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.7. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do ail. 143 da Lei n. 14.13312021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento.
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7.13. Constatada qualquer situação de inegularidade fiscal, social e trabalhista do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a criterio do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o gestor do
contrato deverá adotar as medidas necessárias à anotação da falta nos autos do processo
administrativo correspondente, para fins de inclusão em seu registro cadastral (§§ 3o e 40 do art.

88 da lei n. 14.13312021).

Prazo de pagamento

7.15.' Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento será efetuado
no prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis.

7.'16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de co rreção monetária (art. 92, V da Lei n. 14.133/2021)

Forma de pagamento

7.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não soírerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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7.10.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.í1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidaçáo da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante.

7.'12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão da
regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou
mediânte consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 d.a lei
no 14.13312021.
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário fava.lqsJ+Ay,. -

previsto na referida Lei Complementar.
{"''.?i-er:,

8. FORMA E CRTTERTO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR \ .,ãfu*",,

8.2. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência dê sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como.

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www. portaldatransparencia.gov. brlceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep).

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
ma.joritário, por força do artiqo 12 da Lei n. 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição.

8.5- Declaração de que o contratado cumpri as exigências de reserva de cargos prevista em lei,

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, nos termos do art. 92. XVll da lei n. 14.133/2021.

8.6. Caso atendidas as condiçóes para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.7. E dever do contratado manter atualizada a documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela AdministraÇão, a respectiva documentação atualizada.

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diíerentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a Íllial, todos os documentos deverão estar em nome da íilial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diíerenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.1 1 . Por tratar-se de contratação que não envolve maior complexidade, torna-se desproporcional
o cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, na presente contrataÇão as exigências
limitam-se à comprovação tão somente à regularidade íiscal, jurídica, trabalhista e apresenlação
de Certidão negativa de íalência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, nos termos do art.
70 inciso lll Lei n. 14.13312021

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.'1 . O custo total da contratação é de R$ R$ í .91 I ,000 (Um mil novecentos e onze reais),
conforme custos unitários e totais, apostos na tabela do subitem 1 .1 . deste Termo de Referência.

Do Rea.juste

10.1. Os recursos orçamentários para dar cobertura à realização da despesa estão previstos na
Lei Orçamentária Anual - LOA exercício 2024, na dotação abaixo discriminada:

^u1u
" "*?i

Aç'^'
Orgão 03- Sec. Mun. de Planeiamento e Administração
Unidade OÍçamentária 03.01 - Sec. Mun. de Plane.iamento e Administração
FunÇão 04 - AdministraÇáo
Sub-Função '122 - Administração Geral
Programa 0037 - Administração Geral
Projeto Atividade 2.006 - Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

t1. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

1 1 .1 . São obrigações da Contratante

1 1.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇôes assumidas pelo Contratado

1 1 .1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência

11.1.3. Notiíicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

1 1 .1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo

ConÍatado.
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9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 1411012024.

í0. SISTEMA ORÇAMENTÁRIO
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'11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

1 1 .1 .6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto,

11.1.7. Cientiflcar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

11.í.8. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à
execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias
para decidir, admitida a prorrogaÇão motivada por igual período.

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda quê vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por
qualqueÍ dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empresa?giÇ À-
prepostos ou subordinados 

. pcr. , .ti
12. oBRtGAçÕEs Do coNTRATADo i rt 'r''-

\ ..-;#*0";"
12.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e eíÍÍ-""
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

12.1 .1 . Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade
superior.

12.2., Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de
Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÇôes de boa técnica e a
legislação de regência.

12.1.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorÍeções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabllidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos
sofridos.

12.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artiqo 48, paráqrafo único, da Lei n. 14.13312021.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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1 2.1 .6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato,
até o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 

...J1uAÇr._

3) Certidáo de Regularidade do FGTS; e

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhlstas - CNDT

t"''*?i-r.tc,t .-"âr*"''
__-/

12.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorr€ncia anormal ou acidente que se verifique no local de prestaÇão dos serviços.

1 2. í .8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos.

12.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibllidade com as obrigaÇões

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta.

1 2.1 .'10. Guardar sigilo sobre todas as iníormaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

12.1.11. AÍcaÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja
satisfatório para o atendimento do ob.jeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
evenfos arrolados no ar1. 124 d da Lei no 14. Í33 de 2021

12.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante.

{ 3. SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no'14.133, de 2021, o Contratado que

a) der causa à inexecução parcial da avença;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da avença;

d) dqixar de entregar a documentação exigida para qualificaÇão na contratação direta;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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fl não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) prestar declaraçáo falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do contrato;

,^$1UÀÇÀ(,

\'ry
a

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência. quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mãis grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)

v) Multa

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo
art. 137 da Lei n. í4.133, de 2021.

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do ob.jeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

Avenida Prêsidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/lvlA

i) Íraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

.l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n. 12.846/20'13.
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13.4.'l . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada .iudicialmente.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. í58 da Lei no 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

AUÍUAÇAO
. PROC

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 que também
sejam tipiíicados como atos lesivos na Lei n. 12.84612013 , serão apurados e julgados

coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei de Licitações e Contratos.

13.9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal.

'13.10. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou cóntratar são passíveis de reabilitaçá o na forma do art. 163 da Lei n. 14.133121
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13.8.' A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica prévia.
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14. DOS CASOS OMISSOS:
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14.'1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as d rsposrçôes contidas na Lei

n. 14.'133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçóes contidas na Lei n. 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

í5. DAS ALTERAÇOES:

15.2. O contratâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de '1 (um) mês (ar1. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçã o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14j3312021

16. DA PUBLICAÇAO:

16. 1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.13312021 , bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. í4.133/2021, e ao art. 8o.

§2o, da Lei n 12.52712011

16.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão
ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso ll do art.

94 da Lei n. 14.13312021

17. DO FORO:

17 .1 . Fica eleito o Foro da comarca de Santo Antonio dos Lopes estado do Maranhão, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliaÇão.

Santo Antonio dos Lopes/MA, 24 de outubro a de 2024

ALAN KASSIO LEAL
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Pod.: no 52112024 - GPSAL

15.'1. Eventuais atterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e sequintes da Lei

no 14.133. de 2021 .
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DESPACHO

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Desta,

ASSUNTO: SOL|C|TAÇÃO DE ANÁL|SE JURtD|CA

Vossa Senhoria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos
do Processo Administrativo no 102410-0001 , para assessoramento jurídico, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica, cujo objeto e
Contratação da Plataforma digital "RonnyFlix" - Plano Premium, visando a

capacitação continuada sobre a Lei 14.133121 , de servidores lotados no setor de
licitaçÕes, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
do município de Santo Antônio dos Lopes - MA., nos termos da Lei no 14.133, de
1o de abril de 2021 .

Após análise da minuta do contrato, consubstanciado por meio de
parecer jurídico, encaminhe-o a esta Secretaria Municipal de Planejamento e
Adminiskação para prosseguimento dos atos administrativos legais.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaçáo, aproveitamos o
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo
Antônio dos Lopes - MA, em 24 de outubro de2024.

ALAN KÁSSI MA LEAL
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 52112024 - GPSAL

./ AUTUAÇAL
I,r pno.
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\m-.iD;Àr.,
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PARECER JI.IRIDICO. LIC. PRO.IUR/SAL

PROCESSO No: 1 02410-0001
/ AUTUAÇ^_
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INTERESSADO(S): SECRETARIA MLINICIPAL DE PT,ANEJAMENTO E

I)MINISTRAÇAO

EMENTA:
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

LICII'AÇÃO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE

INSCRIÇÃO NO CURSO CONTRATAÇÀO DE PESSOA

JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO DE

SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

LOTADOS NO SETOR DE LTCITAÇÀO. POR MEIO DE

PARTICIPAÇÃO NA PLATAFORMA DIGITAL

"RONNYFLIX" _ PLANO PREMIUM. DE INTERISSE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÂO. SINGULARIDADE DE
CONTRATAÇÀO. IMPOSSIBILIDADE DE MENSURAR
O OBJETO PROPOSTO PELO FORNECEDOR DE

SERVIÇOS DE CAPACITAÇAO E APER-FEIÇOAMENTO

EM CRITERIOS OBJETIVOS, NOTORIA
ESPECIAI.IZAÇÃO OE EMPRESA E/OU DE SEUS

PROFISSIONAIS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO.

RELATÓRIO

Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradoria. para emissão de

parecer eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de

inexigibilidade de licitação do art. 74. inciso lil. alínea "f'da Lei Federal n" 14.133121. da

inscrição na Plataforma Digital *RONNYFLIX" - PLANO PREMIUM, de interesse da Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lt-rpes MA.
pelo renomado professor Ronny Charles, protnovido pelo GRUPO CENTRUM
CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, empresa especializada em of-erecer

serviços de capacitação e treinamento, assessoria e consultoria de gestores. públicos e privados.

com abordagem completa e atualizada sobre conteúdos voltados a excelência na execução de

políticas públicas dos estados e municipios brasileiros.

et
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Em resuma síntese, é o relatóno.

2. DA ANÁLISE PRELIMINAR

^rt TUAÇ^ -
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2.I SOBRE A DISPONIBILDÂLE OBÇAN{EI{TARIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o artigo 72, inciso IV da Lei n' 11.133121, os processos de contratação direta.
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverão ser instruídos com

a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a

ser assumido.

No caso ora em análise, consta nos autos declaração da existência de crédito

orçamentário para atendimento da despesa em questão.

2.2 SOBRE A JUSTTFICATIVA PARA A DEFLAGRA AOD PROCEDIMENTO

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No

terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como.

por exemplo, o contido nos artigos 2' e 50 da Lei n' 9.784199, a decisão por contratar esse ou

aquele objeto precisa ter uma contbrmação com o interesse público, situação que só é demonstrável

a partir da motivação ou justificativa do ato de conratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contÍatos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as

razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar também para o

controle social. em crescimento no país. especialmente através da constituição de "observatórios

sociais". pelas redes sociais, ou. ainda, pelos canais de transparência.

Por fim, há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para

contratação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas

quais a Administração está a contratar esse ou aquele objcto. inclusive quânto ao aspecto

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detrimento de outro.

A licitação representa uma disputa entre interessados em estabelecer uma relação

patrimonial com a Administração, na qual será selecionada por esta, a proposta que lhe for mais

vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (2011. p.547), se o processo licitatório é caracterizado por

uma disputa, para que ela seja possível deve-se existir mais de uma pessoa, fisica oujuridica. capaz

de competir a fim de atingir o interesse da gestão pública, qual seja ele.

Em conformidade com o entendimento supramencionado, o ilustre jurista Celso

Antônio Bandeira de Mello (2006, p. 375) afirma que:

"(...) é pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade de

objetos e uma pluralidade de ofeÍantes. Entretanto, se a Administração

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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c) assessorias ou
tributarias;
d) fiscalização, sup

consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

deseja contratar a presldção de um serviço que somente seja realizado
por uma determinada empresa, e, se esÍo for singular, serú claro a
realização do conlrülo diretamente com esla empreso. pois não há como
cogitar de disputa ou de melhor oferta neste caso". (Destacado).

Ademais. da leitura do caput do artígo74 da Lei n. 14.133121 tem-se entendido que o

legislador" após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competiçâo, se

preocupou em elucidar algumas hipóteses especiais dela. sem pretender exauri-las. Tratou de

dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo como o

agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o

seguinte:

Art.74.É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação

de sen,iços que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivost

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos

executivos;

b) pareceres. perícias e avaliações em geral;

ervisão ou gerenciamento de obras ou serviço AçAC \

e) patrocínio ou delesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico. análises, testes e ensaios de campo

e laboratoriais. instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos

de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se

enquadrem no disposto neste incisol
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de

credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e

de localização tornem necessária sua escolha.

lsto posto. a Lei Geral das Licitações cuida, em seu artigo 74. das hipóteses de

impossibilidade jurídica de licitação. o qual reúnem situações descritas genericamente como de

\
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inviabilidade de competição, e. prevê que! ao inexistir viabilidade de competição. poderá elbtivafr ltulH
se a contrataçào direta. " ''" o#".,.

A impossibilidade jurídica de competição, para Hely Lopes Meirelles (2006, p. 373): *-
"Decorre da natureza específica do negócio ou dos objetivos visados pela Administração, não

cabendo pretender-se melhor proposta quando só um é proprietário do bem desejado pelo Poder

Público ou reconhecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".

A professora F'lávia Cristina Moura de Andrade (201 l. p. 67) ressalta que "não se deve

conÍundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira

sempre gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na

praça de comércio em que se esteja realizando a licitação".
A Lei no 14.13312021 já está vigente e trouxe relevantes mudanças no regime das

Iicitações e das contratações públicas. Ela será obrigatoriamente aplicável nas licitações públicas

e nos contratos administrativos em todos os órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e

do Distrito Federal. com impactantes mudanças que precisam ser devidamente compreendidas por

agentes públicos, logo, desta Íbrma resta comprovada a extrema necessidade da capacitação dos

servidores do setor de licitação deste município.
A Plataforma Digital "RONNYFLIX" - PLANO PREMIUM propiciará aos alunos

uma abordagem diferenciada sobre as regras da Lei n' 14.133/2021, com enfrentamento de

questões polêmicas e a análise de pontos fundamentais para aqueles que lidam diariamente com

licitações e contratos. mesclando uma abordagem prática com necessárias reflexôes teóricas. em

aulas e encontros ministrados pelo professor Ronny Charles e por renomados especialistas

convidados.

Deste modo, em virtude dos dados supramencionados, deve-se aliar à oportunidade de

realização do curso neste período, com destaque a notória capacidade técnica do palestrante,

comprovada por meio do seu vasto currículo, descrito nos autos, demonstrando a sua singularidade
por meio de sua ampla experiência na area objeto do curso de capacitação a ser ministrado.

A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinamento

clássico de Celso Antonio Bandeira de Mello. in verbis'.

"Os bens singulares não são licitáveis. Um bem qualifica-se desta maneira
quando possui individualidade tal que o toma inassimilável a quaisquer

outros. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular (a) em

sentido absoluto. (b) em razão de evento extemo a ele ou (c) por força de

sua natureza írÍima. a) singular em sentido absoluto é o bem de que só

existe uma unidade...b) singular em razão de evento extemo é o bem a que

se agrega significação particular excepcional...c) singular em razáo da

natureza íntima do objeto é o bem em que se substancia a realização
aÍística. técnica ou cientíhca caracterizada pelo estilo ou cunho pessoal

de seu autor...Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modo eral são sin a§ rodu .t

A!e!eúuui;, realiwtlos isolada ou conjuntamente - por equipe -, sempre
que o írabdllto a setOtOdutido se defina pela marca pessoal, expressada

ll>-
Avenida Presidente Vargas, N'446. Centro, Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000

l



ESTADO DO MARANHAO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

Jnro Antônio doç

em caracteríslicas científicas, técnicas ou artísficas imDortantes Dard o
preenchimento da necessidade administrativo a ser suprido...
Todos estes sen,iços que se singularizam por um estilo ou por uma

orientação pessoal. Àb/e-se que a singularidade mencionada não

Significa que oulros não possam realizar o mesmo serviço. Isto é, são

singulares, embora não seiam necessoriamente únicos".t (Destacado).

O fator nuclear da singularidade é a possibitidade de identificar no bem analisado,

traços e características que não estão presentes em outros bens de mesma natureza. o que torna a

comparação impossível.

Conforme posicionamento unânime da doutrina, singular não significa único. O curso

que se pretende contratar, certamente não é o único no mercado que poderia atender à necessidade

administrativa. Porém, tal afirmação não é entrave para que possa haver a conlratação direta. O
que tem relevância iurídica é o fato de que embora não seia únice, é dotado de características

técnico-cientificas quc os tornam incomparáveis a outros cursos eventualmente existentes no

mcrcado
Portanto, o objeto da contratação. inegavelmente, é singular na acepção adotada pelo

Tribunal de Contas da União. bem como pelos entendimentos dos doutrinadores

supramencionados. Todavia, resta aierir se a empresa e os profissionais que atuarão na execuçào

contratual são detentores de notória especialização.

a) Notória Especializaçâo
Pois bem, presentes para a contratação os requisitos acima destacados, ainda nâo se

toma possível a inexigência de licitação, pois necessiírio, ainda, que o profissional ou empresa que

se pretende contratar seja de notória especialização.

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de contratação direta, por

notória especialização, não é taxativo e sim exemplificativo, pois se trata de um ato discricionário

o qual está vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empresa e/ou profissional ofertante é dotada de notória

especialização. nos termos do disposto no art.74, § 3" da Lei n' 14.133/21, inverbis:

Art. 74. § 3' Para fins do disposto no inciso III do caput deste aÍigo.
considera-se de notória especialização o profissional ou â empresâ

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
(Destacado). 

AUTUAÇAL,
PROC

I Curso de Direito Administrativo. 31" ed. São Paulo: Malheiros,20l4, p. 553

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000
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anto Antônio dos

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a

nolória especializaçào pressupõe:

A caoo<'itocão do conlralado decorre da reunião das aotidões e

q uolificacões necessdrias oara o atendimento das ulioridodes do

sentlg, ÍanÍo aptidões subjetivas (de natureza pessoal, como o

conhecimento. o estudo, a habilidade e a capacidade) quanto aptidões

objetivas (como a organização. os instrumentos. o quadro de pessoal ou

outros elementos que levem à viabitidade do atendimento e à consecução

dos fins pretendidos. (Destacado).

Em virtude dessas considerações, verifica-se atrâvés do currículo do professor Ronny

Charles, professor do curso, através dos seus desempenhos anteriores, estudos, experiências, e

demais requisitos relacionados com suas atividades, c seu elevado grau de respeitabilidade. de

fbrma que o trabalho a ser apresentado é essencial e adequado à plena satisfação do objeto do

contrato.

No que conceme à prova de notória especialização da empresa a ser contratada, foram

.iuntados no processo administrativo em presente análise, documentos que revelam o conceito da

empresa no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior. bem como do

palestrante do curso, com intuito de atender os requisitos de prova de aptidão subjetiva.

Cumpre observar ainda que, segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves,

outro questionamento de ordem prática que. é comumente suscitado. é o problema de se identificar

se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral. raramente

os profissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa física. dando

prelerência a serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o làzem

em razão da disponibitização de estrutura o que seria previamente arcado pelo profissional caso

ele fosse contratado como Pessoa Física.

Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui tratada se funda na

impossibilidade de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de ordem

valorativa de cunho pessoal do agente competente (ato discricionario). Teleologicamente é a
mesma origem do reconhecimento da inviabilidade de competição para contratação de

profissionais do setor aníslico.

{. DA CORRESPONDENCIA ENTRE O CONTEUDO PROGRAMATICO E OS

OBJETMS DOS CURSOS OFERTADOS PELA EMPRESA COM A NECESSIDADE.E ru'.
COM OS OBJETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

\"
" PROC

A análise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento revàff"
absoluta peÍinência com a necessidade de capacitação e de treinamento dos profissionais da área

de licitações, e, certamente, podem contribuir para a eficiência administrativa e paru a valorizaçáo
profissional. Igualmente, se pode inferir dos objetivos dos cursos e do seu público alvo que tem
estreito vínculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o público de servidores
públicos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exame.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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anto Antônio dos

Importante destacar que a capacitação não será olertada na modelagem Íéchada (in

c'ompanv). mas tão somente na modalidade de abertos ao público em geral. mediante inscrições.
A Í'undamentação da Orientação Normativa no 1 8. de I " de abril de 2009,

da Advocacia Geral da União (AGU), conforme já citada no corpo do parecer. Íraz, aínda,

impoftantes referenciais para a identificação do que vem a ser a singularidade na contratação de

cursos aberlos:

"(...) Parece peÍinente, ainda, distinguir os denominados cursos abertos

dos fechados. Os cursos abertos são aqueles que permitem a parlicipacão

de quaisquer interessados, sendo fwados e programados pelo seu

re a lizo rlor. S ão, porl o nlo, ocessíveis a oualouer oessoa inleressado na
sua proDosta. Os cursos fechados são voltados para grupos certos e

determinados de indivíduos. elaborados de acordo com metodologia e

horarios previamente fixadas pelo contratante. De conseguinte. não são

cessiveis a qualquer interessado. mas apenas àquelas integrantes do quadro

de quem os contrata. (Destacado).

Por fim, vale dizer que está descaftada qualquer possibilidade de contratação dos

cursos para serem ministrados apenas e exclusivamente tendo como

setor de licitações integrantes da Administração Pública Municipal.
destinatários os servidores do

,u t UAÇ^ -
N" PROC

r, -_UFI*

tu_d".m"*;

Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da realização das inscrições na

Plataforma Digital "RONNYFLIX" - PLANO PREMIUM, ob.letivando a capacitação e

aperÍ'eiçoamento dos servidores lotados no setor de Licitação, de interesse da Secretaria Municipal
de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. a
Inexigibilidade de licitaçâo Íica demonstrada. com fundamento no art. 74. inciso III, alínea "l'
da l.,ei Federal n' 14.133/21, haja vista que o objeto em questão obedece aos critérios legais para

a contratação direta. sem licitação, nessa modalidade, quais sejam: a presenÇa do serviço técnico,

singularidade e notória especialização do profissional que ministrará o curso.

Cumpre salientar que a presente manilestaçâo toma por base. exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data. nos autos do processo administrativo ora analisado.

Por isso. por se lratar de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial

pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato. recomenda-

se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regularidade fiscal do

contratado. proprietário do imóvel, como meio de se evitar qualquer irregularidade quanto às

normas de contrataÇões públicas.

Porlanto. opinamos favoravelmente nela nossibilidarte iurídica de inexieibilidade
de licitacão para o fim requisitado de inscrições dos servidores públicos lotados no setor de

licitações. de interesse da Secretaria Municipal da Planejamento e Administração de Santo

Antônio dos Lopes/MA, na Plataforma Digital "RONNYFLIX" - PLANO PREMIUM, na forma
da proposta acostada nos autos.

&
Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000
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Salvo Melhor Juízo. é o PARECER

Santo Antônio dos LopesÂvlA, 25 de outubro de 2024

SÂMARA CAR O SOUZA DIAS - OAB/MA n" 5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/202 1 -GP

r'r_ PROC

[ ., TIJ\çaffi;.
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

rERMO DE AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no aÍl.72, combinado corÀ-o-'.
inciso lll, alíneas "c" e "e" do aÍ1..74, da Lei n.' 14.13312021.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
lnexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento
jurídico deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentários e
financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica
GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.o
12.622.98810001-00, para contratação da Plataforma digital "RonnyFlix" - Plano
Premium, visando a capacitação continuada sobre a Lei 14.133121 , de servidores
lotados no setor de licitaçÕes, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

- Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA..

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Encaminhe-se, portanto, os autos do supracitado processo administrativo para
apreciação e deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR, para no juízo da conveniência,
oportunidade e legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFICA, face
ao disposto no ar1.72, Parágrafo único da Lei 14.13312021 .

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos do inciso Vlll
parágrafo único, do ar1.72 da Lei no 14.133/21 . Proceda-se a devida publicação do
extrato dos despachos da lnexigibilidade de Licitação no 02612O24 e sua ratificação nos
prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos
Lopes - MA, em 25 de outubro de2024.

/ AUTUAÇA.
í* oo.,.
I r'",0!T
\ *,".§lí-*--;

,i r\,

W
ALAN KASSI!' IIIMA LEAL

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 52112024 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes,MA.



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

slrto AntiHo dos

TERMO Df, RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ ÃO N" 0Z612IZI

O MUNICiPIO DE SANTO AN.TONIO DoS LOPES, ESTADO Do MARANHÀo. âIravéS da prefeàã-- 
-

Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel Lima de

Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n." I 0241 0-0001 , Inexigibilidade
de Licitação n.o 02612024, realizado nos moldes do art.72, combinado com o inciso III, alínea "?' do art.74,
daLein.14.13312021, cujo objeto é a contratação da plataforma digital "RonnyFlix" Plano Premium, visando

a capacitação continuada sobre a Lei 14.133121, de servidores lotados no setor de licitações, de interesse da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos autos do

processo em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação n'02612024, na contratagão da empresa GRUPO CENTRUM
cAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n' 12.622.988/0001-00.

O valor global desta contrataçâo é de R$ L9l 1,00 (Hum mil, novecentos e onze reais), que será pago conforme

dotação orçamentária específica e categoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente âto na imprensa

oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 30 DE OUTUBRO DE2024.

, AUTUAÇAL
/,,. 

""o. 
-

[ ' rr . (,tt-,

\"4*";

L
b-*{,0..r"-

EMÀNUEL IMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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EXTRATO DE TNEXTGTBtL|DADE DE L|C|TAÇÃO No 026t2024

Processo Administrativo No '102410-0001, lnexigibilidade de Licitação no 02612024. í. PARTES:
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS dA
Secretaria Municipal de Plane.lamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes e a empresa
GRUPO CENTRUM CAPACTTAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNpJ no 12.622.988t0001-
00 2. OBJETO: contratação da plataforma digital "RonnyFlix"- Plano Premium, visando a
capacitâção continuada sobre a Lei 14.133121, de servidores lotados no setor de licitações, de
interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA. 3. VALOR TOTAL: R$ 1.911,00 (Hum mil, novecentos e onze reais), 4.

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS Órgão 03- Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Unidade Orçamentária 03.01 - Sec. [t/lun. de Planejamento e Administração FunÇão 04 -
Administração Sub-Função 122 - Administração Geral Programa 0037 - Administração Geral
Projeto Atividade 2.006 - Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fontê dê Recursos
15OOOOOO00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos. 5.BASE LEGAL: Arl.72, Parágrafo Único,

combinado com o inciso lll, alínea "f'do art. 74 da Lei 14.133121.

Autorização em 2511012024 por Alan Kássio Lima Leal - Secretário Municipal de Planejamento e

Administração.

Ratificação em 3011012024 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municjpal

Santo Antônio dos Lopes - IVIA, 30 de outubro de 2024

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Uf,PEDIENTE
O Diririo Oficial do Munieípio de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

umâ publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As ediJões do Diário Oficial Eletrôni.o Ílê sânto
Antoúo dos Lopes poderão sêr consultadas através
da internêt, por meio do segxintê endereço:
https:/^^rww.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilüaçâo de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pêsquisas e dovsnload são de acesso
grahrto e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura MuBicipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10. Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereçor Av. Pre§dente Vargas, 446. Centro
Telêfone: (99) 3666 1191 e-mailr
tl@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

TERMO DE RATIFICAÇAO INEX]GIBILIDADE DE

LICITAÇÃO na 02612024
O MUN]CIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçóes IegaÍs
prevÍstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrattvo n.q 102410-0001,
Inexigibilidade de LicitaÇão n.a 02612024, realizado
nos moldes do art. 72, combinado com o inciso IIl,
alínea "f" do art. 74, da Lei n. 14.133/2021, cujo
objeto é a contrataçáo da plataforma digital
"RonnyFlix"- Plano Premium, visando a capacitação
continuada sobre a Lei 14.1,33121,, de servidores

Diário Oficial Elelrónico Edição n' 21312024

lotados no setor de licitações, de interesse da
Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos d0
processo em epígrafe;
RISOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação ns
02612024, na contratação da empresa GRUPO
CENTRUM CAPACITAÇÀO E EVENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ no 12.622,988/0001-00.
O valor global desta contrataqão é de R$ 1.911,00
(Hum mil, novecentos e onze reais), que será pago
conforme dotaçào orçamentária específica e

categoria econômica apropriada.
Providencie-se a celebraçào do necessário contrato
ou outro instrumento hábi], no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e puhlique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificaçào aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
.ANTONIO DOS LOPFS, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 30 DE OUTUBRO DE2O24.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE iNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NA

026t2024
Processo Administrativo Ne 102410-0001,
Inexiglbilidade de Licitação ne 02612024. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
E STADO DO MARANHÀO. atrar,és da Secretaria
MunÍcipal de Planejamento e Administração de Santo
Antônio dos Lopes e a empresa GRUPO CENTRUM
CAPAC]TAÇÃO E EVENTOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ

na i2.622.988/0001-00 2. OBJETO: contratação da
plataforma digital "RonnyFlix"- Plano Premium,
visando a capacitação continuada sobre a Lei
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14.133121, de servidores lotados no setor de
licitações, de interesse da Secretaria Municipal de

Planejamento e AdministmÇão do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA. 3. VALOR TOTAL: R$
i.911,00 (Hum mil, novecentos e onze reais), 4.
RECURSoS oRÇAMENTÁRloS Órgào 03- Sec. Mun.
de Planejamento e Administraçào Unidade
Orçamentária 03.01 - Sec, Mun. de Planejamento e

Administração Funçào 04 - Administração Sub-
Função 122 - Administraçáo Geral Programa 0037 -
Administraçáo Geral Projeto Atividade 2.006 - Manut.
e Func. Da Sec. Mun. de Planejamento e

Administração CIassificação Econômica 3.3.90.39.00
- Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de

Impostos. S.BASE LEGAL; Art. 72, Parágrafo Unico,
combinado com o inciso III, alinea "f" do art. 74 da
Lei 14.133121.
Autorização em2511012024 por Alan Kássio Lima Leal
- Secretário Municipal de Planejamento e

Administração.
Ratificação em 3017012024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefelto Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de outubro de
2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho

EXTRATO DE CONTRATO N.9 20241002
a) Processo Administrativo n.q 152403-0001 b)
Espécie; Contrato Administrativo n.o 20241002.
Firmado em 01 de outubro de 2024 enlre Prefeitura
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de
Asslstência Social, Juventude e Trabalho, e a empresa
F M DE PAIVA, inscrito(a) no CNPJIMF sob o n0

31.721.853/0001-46. c) Objetor fornecimento de
gêneros alimentÍcios, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA. d) Fundamento Legal: Lei nq

14.133, de 1a de abril d,e 2021, e demais legislaçào
aplicável e) Modalidade: Pregáo Eletrônico n.0
00512024.0 Vigência: até o dia 31 de dezembro de
2024, contados da data da assinatura. g) Valor Total:
R$ 38.034,50 (trinta e oito mil e trinta e quatro reais
ê cinquenta centavos). h) Dotação Orçamentária: 09;
09.01; 0B; 244; 0137; 2.048; 3.3.90.30.00;
1500000000. i) Signatários: pela Contratante, Hadilla
da Silva Campos Borges, e pela Contratada, Fabio
Mendes de Paiva.
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EXTRATO DE CONTRATO N.A 2O24TOO3

a) Processo Administrativo n.0 152403-0001 b)
Espécie: Contrato Administrativo n.o 20241003.
Firmado em 01 de outubro de 2024 entre Prefeitura
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, e a êmpresa F M DE PAIVA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n0 31.721.853/0001-46. c) Objeto:
fornecimento de gêneros alimentícios, em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal
de Educação do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA. d) Fundamento Legal: Lei ne 14.133, de 1e

de abril de 2021, e demais legislação aplicável e)
Modalidade: Pregão Eletrônico n.a 005/2024. f)
Vigência: até o dia 31 de dezembro de 2024, contados
da data da assinatura. g) Valor Total: R$ 38.034,50
(trinta e oito mil e trinta e quatro reais e cinquenta
centavos). h) Dotação Orçamentária: 04; 04.01;
O4.02; 1.2; 122: 367; 0037; 0231; 2.009; 2.016;
3.3.90.30.00; 1500100100. i) Signatários: pela
Contratante, Raimunda Sousa Carvalho Nascimento,
e pela Contratada, Fabio Mendes de Paiva.


